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Farmácia - A Farmácia Municipal que fornece medica-
mentos de Alto Custo estará fechada no dia 27 de novembro,
sexta-feira. O motivo do fechamento é para seja feito um
inventário, que é realizado anualmente pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde.  Esta paralisação é uma medida formal do
Ministério da Saúde.

Palco sobre Rodas - O projeto Palco sobre Rodas, da
Secretaria Municipal de Cultura, realiza até o dia 23 de dezem-
bro, diversas apresentações pelos bairros da cidade com
temas natalinos. Na programação estão peças teatrais com
Cia Granada e Arquétipos de Teatro, hip hop com Mc Thiago El
Niño e o violonista Thales Dias.

A ex-jogadora de Vôlei de praia, a
carioca Adriana Brandão Behar, 40 anos
- que durante 12 anos fez dupla com
Shelda e juntas conquistaram 114 títu-
los e mais de 1.100 vitórias na carreira,
incluindo duas medalhas de prata nas
Olimpíadas de Sydney(2000/Austrália)
e Atenas(2004/Grécia) -  esteve visi-
tando a Fundação Beatriz Gama na ter-
ça-feira(24), onde fez palestra e jogou
vôlei com um grupo de crianças e ado-
lescentes da FBG. Ela autografou cami-
sas da seleção brasileira para o grupo
de 30 estudantes e funcionários da ins-
tituição que abriga menores de 0 a 18
anos de idade.

Ela falou das barreiras que todo atleta
encontra durante a carreira, mas que
podem ser superadas com esforço, de-
dicação, motivação em busca de um ob-
jetivo, a melhoria da qualidade de vida
nas oportunidades que o esporte ofe-
rece. A apresentação da atleta foi  feita
pelo presidente da Fundação.  “Nós te-
mos o prazer de receber uma atleta in-
ternacional que é conhecida em qual-
quer lugar do mundo por onde vá. Ela é
uma vitoriosa que conquistou tudo com
muito suor, dedicação, muito sacrifício
para chegar onde chegou”, afirmou.

Adriana Behar, que está no grupo de
atletas “Embaixadores do Esporte”, jun-
to com Marcelo Negrão, Maurício, Car-
lão e Paulão, projeto do Banco do Brasil
que incentiva o esporte, disse que o
esporte aproxima os jovens da socie-

Atleta campeã Adriana Behar ensina crianças
da FBG a vencer no esporte e na vida

dade, e mostra que é possível a supera-
ção das dificuldades. Behar citou o seu
exemplo para mostrar que o sonho pode
realmente virar realidade. A atividade com
as crianças foi na quadra poliesportiva Pro-
fessor Jayme de Souza Martins. Ela lem-
brou às crianças que chegava a treinar 8
horas por dia, seis vezes por semana.

Escolinha de Vôlei – A professora de
educação física e de vôlei, Andréa Rampini,
disse que a presença da atleta famosa po-
derá ajudar no seu sonho de montar uma es-
colinha de vôlei de areia, num espaço anexo

ao ginásio polieportivo: “O uniforme das cri-
anças já foi até comprado e quem sabe, as
crianças fiquem estimuladas a praticar o
vôlei de areia. Seria o meu sonho realizado.
Eu quero muito trabalhar com o vôlei de
areia”, frisou.

O diretor pedagógico e social da FBG,
informou que a Fundação Beatriz Gama
tem atualmente cerca de 50 crianças abri-
gadas, mas atende cerca de 350 crianças
em todos os seus projetos como futsal,
ginástica rítmica, ginástica acrobática, aca-
demia de musculação, capoeira, dança.

Cerca de 600 pessoas participaram do
lançamento da campanha “Volta Redonda Uni-
da Pela Vida – Diga não às Drogas” na segun-
da-feira, 23,  das 8 às 17 horas, no Comercial.
Estavam no evento representantes do Poder
Público e da sociedade civil, além de membros
de diversos conselhos municipais.

O objetivo do evento é discutir propostas
que vão gerar ações contra o consumo de
drogas e álcool. Pela manhã, o público vai
assistiu palestras sobre o tema ministradas
pela representante da Secretaria Municipal
de Saúde,  que é coordenadora de Progra-
mas da secretaria; e pela representante do
Ministério da Saúde. À tarde, os grupos de
trabalho apresentaram e discutiram as pro-
postas para ações e serem executadas con-
tra as drogas e álcool.

Para coordenar os trabalhos e a
campanha “VR Unida Pela Vida”, o município
fez decreto que criou a Comissão Municipal de
Enfrentamento e Combate ao Uso de Álcool e
Outras Drogas, presidida pela ex-vice-prefeita,
e composta por representantes das secretari-
as de Ação Comunitária, Educação, Saúde,
Cultura, Esporte e Lazer e Administração, atra-
vés da Guarda Municipal, Fundação Beatriz
Gama, Fevre, Coordenadoria da Juventude e
Câmara de Vereadores. Além destes, há repre-
sentantes do Conselho Tutelar da Criança e do
Adolescente, Conselhos Municipais de Saúde,
de Políticas Públicas para Drogas e Álcool e
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

AÇÕES PROGRAMADAS – No dia 04
de dezembro, algumas escolas municipais vão
ter apresentação do funkeiro Bochecha que
vai  cantar duas músicas e dar um depoimento
sobre o mal causado pelo uso de drogas. Além
disso, os estudantes vão assistir a esquetes
teatrais sobre o tema. No mesmo dia, em todos
os CRAS – Centro de Referência em Assistên-
cia Social e CREAS – Centro de Referência
Especializada em Assistência Social, 29 uni-
dades no total, vão ministrar palestras para os
usuários sobre a campanha.

No dia 05 de dezembro, a campanha
“VR Unida Pela Vida” será implantada nas co-
munidades através do esporte e da cultura. Serão
realizadas atividades das 8 às 18 horas em
praças e ginásios de diversos bairros da cida-
de. No domingo, 06 de dezembro, será a vez
das igrejas tratarem do tema em suas reuniões.

Município lança campanha ‘VR Unida Pela Vida’
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LEI MUNICIPAL Nº 4.631

Cria o Conselho Municipal  do  Emprego  e  Relações do
Trabalho – CMERT no Município de Volta Redonda e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO

Artigo 1º – Esta Lei institui, no âmbito do Município de Volta
Redonda, o Conselho Municipal do Emprego e Relações do Tra-
balho – CMERT, órgão colegiado de caráter permanente e delibe-
rativo que possui a finalidade de estabelecer diretrizes e priori-
dades para as políticas de emprego e trabalho no Município de
Volta Redonda, estando vinculado a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Artigo 2º – A política pública de geração de emprego e renda,
a ser adotada pelo Conselho, tem como finalidade a inserção no
mercado de trabalho de trabalhadores desempregados e aque-
les que buscam o primeiro emprego, tendo como prioridades:

I – a qualificação e requalificação profissional em todas as
áreas;

II – a identificação de demandas de empregos no âmbito do
Município;

III – o incentivo a novos empreendimentos geradores de em-
prego e renda;

IV – a permanente atualização profissional da mão de obra
nos vários segmentos do mercado de trabalho;

V – o constante acompanhamento da conjuntura econômica
e das variações do mercado de trabalho.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Artigo 3º – Compete ao Conselho Municipal do Emprego e
Relações do Trabalho – CMERT, no âmbito de suas atribuições:

I – aprovar seu Regimento Interno, observado o disposto na
Resolução nº 80, de 19 de abril de 1995, e de nº 114, de 01.08.96,
do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador –
CODEFAT, que será publicado no órgão oficial de imprensa do
Município;

II – analisar as tendências do sistema produtivo, no âmbito
do Município, e seus reflexos na criação de postos de trabalho e
perfil de demanda de trabalhadores;

III – propor medidas alternativas, econômicas e sociais, ge-
radoras de oportunidades de trabalho e renda que minimizem os
efeitos negativos dos ciclos econômicos sobre o mercado de
trabalho;

IV – analisar o sistema produtivo municipal e regional, pro-
pondo medidas que minimizem os efeitos negativos dos ciclos
econômicos, estabelecendo, outrossim, diretrizes e prioridades
específicas do Município em sintonia com as definidas pelo Con-
selho Estadual e Regional do Trabalho.

V – promover a articulação com entidades de formação pro-
fissional, escolas públicas, privadas, universidades, entidades
representativas de empregadores, trabalhadores e organiza-
ções não governamentais, na busca de parcerias técnicas para
ações de capacitação, reciclagem profissional e assistência téc-
nica aos beneficiários de financiamento;

VI – acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos fi-
nanceiros destinados aos programas de emprego e relações de
trabalho, em especial os oriundos do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador – FAT;

VII – promover e incentivar a modernização das relações de
trabalho, inclusive nas questões de segurança e saúde no trabalho;

VIII – articular com instituições e organizações públicas e
privadas envolvidas nos programas de geração de emprego e
renda e relação do trabalho, visando a integração de ações;

IX – promover o intercâmbio de informações com outros
Conselhos Municipais objetivando a integração e a obtenção de
dados orientados para as suas ações;

X – elaborar Plano de Trabalho, no que se refere às Políticas
de Emprego e Relações de Trabalho no Município, submetendo-
o à homologação de Conselho Estadual do Trabalho;

XI – propor à Secretaria de Estado do Emprego e Relação do
Trabalho medidas para o aperfeiçoamento dos sistemas de in-
termediação de mão de obra, de trabalho, de modernização das
relações entre capital e trabalho e outras medidas que se fize-
rem necessárias;

XII – subsidiar, quando solicitado, as deliberações dos Con-
selhos Estadual ou Regional do Trabalho;

XIII – encaminhar, após avaliação, às diversas instituições
financeiras, projetos para obtenção de apoio creditício;

XIV – receber, analisar e discutir em reuniões do Conselho,
os aspectos quantitativos e qualitativos dos relatórios de acom-
panhamento dos projetos financeiros com os recursos do FAT,
encaminhando o resultado das discussões ao Conselho Estadu-
al do Trabalho;

 XV – indicar as áreas e setores prioritários para a alocação
de recursos no âmbito dos Programas de Geração de Emprego
e Renda;

XVI – prestar todas as informações necessárias, quando
solicitado, a Secretaria Estadual de Trabalho, ao Conselho Esta-
dual do Trabalho e ao CODEFAT;

XVII – fiscalizar a contratação de Entidades Executoras de
cursos executados com verbas do Fundo Municipal de Emprego.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Artigo 4º - O Conselho Municipal do Emprego e Relações do

Gabinete
do Prefeito

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda
Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Secretário Municipal de Obras
Carlos Roberto Paiva

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretário Municipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Presidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Paulo César Lopes Netto
Diretor-Geral do Fundo Comunitário - FURBAN

Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente da Fundação Beatriz Gama

Lincoln Botelho da Cunha
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Paulo José Barenco Pinto
Diretor Presidente da SUSER

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
Luiz Carlos Rodrigues

Coordenador da Vigilância Sanitária e do
Programa Saúde do Trabalhador

Ricardo Ballarini
Assessor de Comunicação Social
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Trabalho - CMERT compõe-se, de forma tripartite e paritária, na
seguinte forma:

I – 6 (seis) representantes indicados pelo Poder Público,
sendo 01 (um) pela Câmara Municipal de Volta Redonda ;

II – 6 (seis) representantes indicados pelas entidades de
trabalhadores;

 III – 6 (seis) representantes indicados pelas entidades pa-
tronais.

§ 1º - Os órgãos públicos e demais instituições a que se
refere este artigo indicarão 1 (um) membro titular e 1 (um) su-
plente podendo, ainda, propor ao Conselho, formalmente, a qual-
quer tempo, a substituição dos respectivos representantes.

§ 2º - Os membros indicados formalmente pelas instituições
e órgãos participantes deste Conselho serão nomeados pelo
Prefeito Municipal, através de Decreto.

§ 3º - O mandato de cada representante é de 2 (dois) anos,
permitida uma recondução por igual período.

§ 4º - Qualquer instituição poderá ser convidada a participar
das reuniões, sendo-lhes facultado manifestar-se sobre os as-
suntos abordados, sem, entretanto, ter direito a voto.

§ 5º - A função de membro do Conselho Municipal do Empre-
go e Relações do Trabalho não será remunerada, sendo consi-
derada relevante serviço prestado ao Município.

Artigo 5º - A Presidência do Conselho Municipal do Emprego
e Relações do Trabalho será exercida em sistema de rodízio,
entre as bancadas representativas do Poder Público, das enti-
dades de trabalhadores e das entidades patronais, tendo o man-
dato do Presidente a duração de 12 (doze) meses, sendo-lhe
vedada a recondução para período consecutivo.

§ 1º - A eleição do Presidente ocorrerá por maioria simples
de votos dos integrantes do Conselho.

 § 2º - Em suas ausências, ou impedimento eventual, o Pre-
sidente do Conselho será substituído, automaticamente, por seu
suplente.

§ 3º - No caso de vacância da Presidência, será eleito um
novo Presidente dentre os membros representativos da mesma
bancada, de conformidade com o caput deste artigo.

Artigo 6º - O Conselho Municipal do Emprego e Relações do
Trabalho contará com 1 (uma) Secretaria Executiva, vinculada
ao órgão responsável pela operacionalização das atividades
inerentes ao Sistema Nacional de Emprego, a ela cabendo a
realização das tarefas técnicas e administrativas.

§ 1º - O órgão a que se refere o caput deste artigo
indicará um (a) Secretário (a) Executivo (a), dentre os funcioná-
rios públicos.

§ 2º - Caberá a (o) Secretário (a) Executivo (a) a adoção
das providências necessárias à convocação das reuniões ordi-
nárias e extraordinárias.

Artigo 7º – O Conselho poderá criar Grupos Temáticos,
temporários ou permanentes, de acordo com suas necessida-
des específicas, com o objetivo de promover estudos ou ativida-
des que subsidiem as deliberações do Conselho.

CAPÍTULO IV
DAS REUNIÕES DO CONSELHO

Artigo 8º – O Conselho realizará reuniões ordinárias ao me-
nos uma vez por mês, nos termos do Regimento Interno, sendo
precedida da convocação de todos os seus membros titulares.

Artigo 9º – As deliberações do Conselho serão tomadas por
maioria simples de votos, com quorum mínimo de metade mais um
de seus membros, cabendo ao Presidente o voto de Minerva.

§ 1º - As decisões normativas terão a forma de Resolução,
numeradas de forma sequencial e publicadas no Órgão Oficial
do Município.

§ 2º - É obrigatória a confecção de atas das reuniões, de-
vendo as mesmas ser arquivadas na Secretaria Executiva, para
efeito de consulta e controle.

Artigo 10 – Qualquer membro titular poderá solicitar, por es-
crito, para a Secretaria Executiva da Comissão, a marcação de
reunião extraordinária, com 8 (oito) dias de antecedência da
data da reunião, informando o motivo para a convocação.

Artigo 11 – A organização e o funcionamento do Conselho
Municipal do Emprego e Relações do Trabalho serão disciplina-
dos por seu Regimento Interno, a ser aprovado pela maioria
absoluta de seus membros, no prazo de 90 (noventa) dias, a
contar da publicação desta Lei.

CAPÍTULO V
DA MANUTENÇÃO DO CONSELHO

Art. 12 – A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico e Turismo – SMDET  prestará o necessário apoio adminis-
trativo e logístico ao pleno funcionamento do CMERT.

CAPÍTULO VI
DO FUNDO MUNICIPAL DE EMPREGO

SEÇÃO I

Artigo 13 – Fica criado o Fundo Municipal para o Emprego e
as Relações do Trabalho (Fundo Municipal de Emprego), desti-
nado a gerir recursos e financiar atividades do Conselho Munici-
pal do Emprego e Relações do Trabalho, que será regulamenta-
do, no que couber, por Decreto municipal.

SEÇÃO II

Artigo 14 – O Fundo Municipal de Emprego ficará vinculado
diretamente ao Gabinete do Prefeito, que agirá como um dos
gestores das deliberações do CMERT.

Artigo 15 – São atribuições dos gestores do Fundo, de acor-
do com as deliberações do CMERT:

I – gerir o Fundo Municipal do Emprego visando o seu funci-
onamento de acordo com o objetivo para qual foi criado;

II – acompanhar, avaliar e implementar as ações previstas no
Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo;

III – submeter ao Conselho Municipal do Emprego e Relações
do Trabalho – CMERT – as demonstrações mensais de receita e
despesa do Fundo;

IV – submeter ao Conselho Municipal do Emprego e Rela-
ções do Trabalho o Plano de Aplicação, a cargo do Fundo, em
consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

V – encaminhar para a Contabilidade Geral do Município as
demonstrações mencionadas no inciso anterior, bem como en-
caminhá-las para a Inspetoria Geral de Controle Interno;

VI – assinar cheques com o responsável pela Tesouraria,
quando for o caso;

VII – ordenar empenhos e pagamentos de despesas.

Artigo 16 – O Fundo Municipal de Emprego terá 1 (um) Coor-
denador, servidor público estatutário do Município, com forma-
ção profissional de nível superior na área de Administração de
Empresas, ou Ciências Contábeis, ou Economia, devidamente
assessorado por outro servidor público estatutário do Municí-
pio, com formação em Ciências Contábeis, ou Técnico em Conta-
bilidade, cujas atribuições são:

I – preparar as demonstrações mensais da receita e despe-
sas, a serem encaminhadas ao Secretário Municipal de Desen-
volvimento Econômico e Turismo;

II – manter os controles necessários à execução orçamen-
tária do Fundo referentes a empenhos,  liquidação em pagamen-
to das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo;

III – manter, em cooperação com o Setor do Patrimônio, da
Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os bens
patrimoniais com carga ao Fundo;

IV – encaminhar para a Contabilidade Geral do Município:
a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas;
b) trimestralmente, os inventários do estoque.

V – firmar, com o responsável pelos controles da execução
orçamentária,  as demonstrações mencionadas anteriormente;

VI – preparar os Relatórios de Acompanhamento da realização
das ações pertinentes, para serem submetidos aos gestores;

VII – encaminhar para a Inspetoria Geral de Controle Interno
e para a Contabilidade Geral do Município:

a) mensalmente, as demonstrações de despesas e receitas;
b) trimestralmente, relatório sobre o andamento das ações

relativas ao cumprimento dos objetivos do Fundo;
c) anualmente, o inventário dos bens móveis e imóveis e o

Balanço Geral do Fundo;

VIII – apresentar aos gestores a análise e avaliação econô-
mica e financeira do Fundo, detectada nas demonstrações men-
cionadas;

IX – manter os controles necessários sobre convênios ou
contratos firmados em nome do Fundo;

X – encaminhar, mensalmente, aos gestores, relatórios de
acompanhamento e avaliação;

XI – assinar, com os gestores, todos os demonstrativos cita-
dos nos itens anteriores;

Parágrafo único – Compete ao Poder Executivo a manuten-
ção de infraestrutura, os recursos humanos, técnicos e admi-
nistrativos, indispensáveis ao bom funcionamento do Fundo
Municipal de Emprego.

SEÇÃO III
DOS RECURSOS DO FUNDO

Artigo 17 – São Receitas do Fundo:

I – os repasses de receitas efetuados por Órgãos diversos;

II – a transferência do Tesouro do Município;

III – receitas resultantes de doações da iniciativa privada,
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por pessoas físicas ou jurídicas;

IV – rendimentos eventuais, inclusive de aplicações finan-
ceiras dos recursos disponíveis;

V – transferências do exterior;

VI – dotações orçamentárias da União e dos Estados, con-
signadas especificadamente para o atendimento do disposto
nesta Lei;

VII – receitas oriundas de contratos e convênios;

VIII – o produto de venda de materiais, publicações e even-
tos realizados;

IX – outras receitas.

Artigo 18 – As receitas descritas no artigo anterior serão
depositadas, obrigatoriamente, em conta especial a ser aberta e
mantida em agências de estabelecimento oficial de crédito.

Parágrafo único – A aplicação dos recursos de natureza
financeira dependerá:

I – da inexistência de disponibilidade em função do cumpri-
mento da programação;

II – da prévia aprovação dos gestores.

Artigo 19 – Os recursos de destinação específica, endere-
çados às políticas previstas no artigo 2º, da presente Lei, serão
aplicados em consonância com as deliberações dos Conselhei-
ros afins.

SEÇÃO IV
DOS ATIVOS DO FUNDO

Artigo 20 – Constituem ativos do Fundo Municipal de Emprego:

I – disponibilidade monetária em Banco, ou em Caixa Especi-
al,  oriundas das receitas especificadas;

II – direitos que, porventura, vier a constituir;

III – bens móveis e imóveis doados, sem ônus;

IV – bens móveis e imóveis destinados para as atividades de
desenvolvimento econômico e trabalho e adquiridos com os re-
cursos do Fundo.

Parágrafo único – Anualmente processar-se-á o inventário
dos bens e direitos vinculados ao Fundo.

SEÇÃO V
DOS PASSIVOS DO FUNDO

Artigo 21– Constituem passivos do Fundo Municipal de Em-
prego as obrigações de qualquer natureza que porventura o
Município venha a assumir para a manutenção e atendimento
dos fins especificados nesta Lei.

SEÇÃO VI
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE

Artigo 22 – O orçamento do Fundo Municipal de Emprego
evidenciará as políticas e os programas de trabalhos governa-
mentais, observados a Lei de Diretrizes Orçamentárias e os
princípios da universalidade e do equilíbrio.

Parágrafo único – O orçamento do Fundo Municipal de Em-

prego integrará o Orçamento do Município, em obediência ao
princípio da unicidade.

Artigo 23 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 19 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 4.632

Altera o Anexo II, da Lei Municipal nº 2.868, de 19
de fevereiro de 1993.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova  e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - O quantitativo de Funções de Confiança e Cargos
em Comissão definidos para a Secretaria Municipal de Educa-
ção, constantes do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.868, de 19 de
fevereiro de 1993, alterado pelas Leis Municipais nºs 2.998, de
15 de dezembro de 1993, e 4.069, de 15 de junho de 2005,
passa a ter os números fixados no Anexo I, da presente Lei.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 19 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

ANEXO À LEI MUNICIPAL Nº 4.632

ANEXO I

QUANTITATIVO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SME

SIMBOLO EXISTENTE EXTINGUIR CRIAR TOTAL
CAI – 10 31      - 1 32
CAI -  09 39      - - 39
CAI – 08 22      - - 22

TOTAL 93

LEI MUNICIPAL Nº 4.633

Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Suple-
mentares.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal a abrir o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
9.618.800,00 (nove milhões, seiscentos e dezoito mil e oitocen-
tos reais), no Programa Educação Básica com Recursos Fede-
rais – Obras e Instalações,  Programa de Construção,  Amplia-
ção e Reforma de Unidade Educacional de Educação Básica –
Obras e Instalações, Programa de Manutenção e Operacionali-
zação da Educação Básica – Material de Consumo,  Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Equipamento e Mate-
rial Permanente,  na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.06.12.361.0324.2.103 44905100.92 906.240 R$          200.000,00
9.06.12.361.0209.1.093 44905100.23 906.190 R$       7.418.800,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903000.23 906.280 R$       1.000.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903900.23 906.325 R$          300.000,00

9.06.12.361.0324.2.106 44905200.23 906.340 R$          700.000,00
TOTAL R$      9.618.800,00

Art. 2º – Fica autorizada a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, no valor de R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três
mil reais), no Programa de Apoio às Festividades da 3ª Idade –
Material de Consumo, Programa de Apoio às Festividades de
Final de Ano – Material de Consumo, Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Física e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, Programa de Apoio aos Festejos Natalinos – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no Banco da Cidada-
nia, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.70.13.392.0171.2.009 33903000.99 970.460 R$         60.000,00
9.70.13.392.0172.2.010 33903000.99 970.520 R$         15.000,00
9.70.13.392.0172.2.010 33903600.99 970.540 R$         10.000,00
9.70.13.392.0172.2.010 33903900.99 970.560 R$         18.000,00
9.70.13.392.0173.2.011 33903900.99 970.640 R$         40.000,00

TOTAL R$      143.000,00

Art. 3º – Fica autorizada a abertura do Crédito Adicio-
nal Suplementar, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais), no Programa de Manutenção e Operacionalização da
FEVRE – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, na
FEVRE,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.20.12.361.0055.2.001 33903600.99 920.150 R$         50.000,00

Art. 4º – Fica autorizada a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil re-
ais), no Programa de Apoio Comunitário – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica e Equipamentos e Material Perma-
nente, na SMAC,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.11.08.244.0092.1.059 33903900.92 911.150 R$         40.000,00
9.11.08.244.0092.1.059 44905200.00 911.170 R$         35.000,00

TOTAL R$        75.000,00

Art. 5º – Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Restitui-
ção/Devolução de Convênios – Indenização e Restituição, Pro-
grama Escola Faz Cultura – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca,  Programa Manutenção do Conselho Municipal de Educação
– Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa Física, Programa de
Aquisição de Próprios da Educação – Aquisição de Imóveis,
Programa Contrapartida de Convênios – Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil,  Material de Consumo, Material de
Distribuição Gratuita, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,  Obras e
Instalações,  Equipamento e Material Permanente,  Programa
Serviço de Limpeza dos Próprios da Educação – Outros Servi-
ços de Terceiros – Pessoa Jurídica,  Programa de Captação de
Serviços Externos – Convênios Diversos – Vencimentos e Van-
tagens Fixas – Pessoal Civil, Material de Consumo, Material de
Distribuição Gratuita, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Obras e
Instalações e Equipamento e Material Permanente, Programa Trei-
namento e Aperfeiçoamento Profissional – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física e Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica,  Programa Construção das Instalações do Pro-
jeto Volta Redonda Cidade da Música – Obras e Instalações,
Programa Volta Redonda Cidade da Música – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica e Equipamento e Material Permanente,  Progra-
ma Construção,  Ampliação e Reforma de Unidade Educacional
de Educação Básica – Obras e Instalações,  Programa Trans-
porte Escolar – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física,
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,  Programa de
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Educação Básica com Recursos Federais – Vencimentos e Van-
tagens Fixas – Pessoal Civil, Programa Manutenção e Operacio-
nalização da Educação Básica – Material de Consumo, Material
de Distribuição Gratuita, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física,  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Equi-
pamento e Material Permanente,  Programa Dinheiro Direto na
Escola – Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
e Equipamento e Material Permanente,  na SME,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.06.12.122.0174.2.138 33909300.92 906.030 R$        44.000,00
9.06.12.122.0181.2.089 33903600.28 906.035 R$        30.000,00
9.06.12.122.0181.2.089 33903900.00 906.040 R$        30.000,00
9.06.12.122.0207.2.092 33903600.28 906.045 R$        10.000,00
9.06.12.122.0209.1.094 45906100.28 906.050 R$        40.000,00
9.06.12.122.0236.2.095 31901100.00 906.055 R$        20.000,00
9.06.12.122.0236.2.095 33903000.00 906.060 R$          4.000,00
9.06.12.122.0236.2.095 33903200.00 906.065 R$        20.000,00
9.06.12.122.0236.2.095 33903600.00 906.070 R$        20.000,00
9.06.12.122.0236.2.095 33903900.00 906.075 R$        20.000,00
9.06.12.122.0236.2.095 44905100.00 906.080 R$        20.000,00
9.06.12.122.0236.2.095 44905200.00 906.085 R$        10.000,00
9.06.12.122.0236.2.098 33903900.23 906.100 R$        50.000,00
9.06.12.122.0236.2.099 31901100.92 906.105 R$        30.000,00
9.06.12.122.0236.2.099 33903000.92 906.110 R$        30.000,00
9.06.12.122.0236.2.099 33903200.92 906.115 R$        30.000,00
9.06.12.122.0236.2.099 33903600.92 906.120 R$        30.000,00
9.06.12.122.0236.2.099 33903900.92 906.125 R$        30.000,00
9.06.12.122.0236.2.099 44905100.92 906.130 R$        30.000,00
9.06.12.122.0236.2.099 44905200.92 906.135 R$        30.000,00
9.06.12.128.0223.2.104 33903600.28 906.150 R$        80.000,00
9.06.12.128.0223.2.104 33903900.00 906.155 R$        10.000,00
9.06.12.361.0181.1.105 44905100.92 906.160 R$        50.000,00
9.06.12.361.0181.2.090 33903600.28 906.165 R$      145.800,00
9.06.12.361.0181.2.090 33903900.00 906.170 R$        34.000,00
9.06.12.361.0181.2.090 44905200.00 906.175 R$        50.000,00
9.06.12.361.0209.1.093 44905100.00 906.185 R$      290.000,00
9.06.12.361.0209.1.093 44905100.28 906.195 R$   5.837.000,00
9.06.12.361.0240.2.102 33903600.28 906.200 R$        50.000,00
9.06.12.361.0240.2.102 33903900.28 906.205 R$        47.000,00
9.06.12.361.0240.2.102 33903900.45 906.210 R$          5.000,00
9.06.12.361.0324.2.103 31901100.92 906.215 R$        30.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903000.28 906.285 R$      818.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903200.28 906.300 R$      400.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903600.00 906.305 R$        48.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903600.28 906.315 R$      140.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903900.28 906.330 R$      255.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 44905200.00 906.335 R$      100.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 44905200.28 906.345 R$      545.000,00
9.06.12.361.0324.2.107 33903000.11 906.350 R$        16.000,00
9.06.12.361.0324.2.107 33903600.11 906.355 R$        60.000,00
9.06.12.361.0324.2.107 33903900.11 906.360 R$        60.000,00
9.06.12.361.0324.2.107 44905200.11 906.365 R$        20.000,00

TOTAL R$   9.618.800,00

Art. 6º – Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 2º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa Nascer Feliz –
Material de Consumo, no Banco da Cidadania, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.70.08.244.0168.2.003 33903000.00 970.190 R$       143.000,00

Art. 7º – Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 3º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Construção,
Ampliação e Reforma dos Próprios da FEVRE – Obras e Instala-
ções,  na FEVRE, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.20.12.361.0061.2.002 44905100.28 920.300 R$         50.000,00

Art. 8º – Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 4º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Reforma de
Centros Comunitários – Obras e Instalações, na SMAC, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.11.08.244.0092.1.058 44905100.00 911.080  R$ 75.000,00

Art. 9º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 24 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.516

Declara de Utilidade Pública, para fins de desapro-
priação, a área de terra que menciona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições que lhe confere os artigos 18, inciso I, letra “d” e 74,
incisos IV e XII, da Lei Orgânica do Município, combinados com o
artigo 1º, V, da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Declara de Utilidade Pública, para fins de  desa-
propriação, amigável ou judicial, a área de terra denominada
Lote 1086, situada na Av. Bahia, bairro Belmonte, de proprieda-
de de Eugênia Maria Krauss Villani, com as seguintes  caracte-
rísticas e confrontações: frente para a Avenida Bahia mede
22,00m (vinte e dois metros), nos fundos, confrontando com o
lote 1065 mede 22,00m (vinte e dois metros), pelo lado direito,
confrontando com os lotes 1054, 1055, 1056, 1057, 1058 e 1059,
mede 120,00m (cento e  vinte metros), pelo lado esquerdo, con-
frontando com o lote 1085, mede  120,00m (cento e vinte me-
tros), perfazendo uma área total de  2.640,00m2 (dois mil, seis-
centos e quarenta metros quadrados).

Artigo 2° - A área de terra destina-se a execução de progra-
ma de  interesse social.

Artigo 3° - As despesas inerentes à citada desapropriação
correrão por conta da dotação própria para esta finalidade.

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.517

Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, o
lote de terra que menciona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições ,  que lhe confere os artigos 18, Inciso I, letra “d” e 74,
Incisos IV e XII, da Lei  Orgânica do Município, combinados com
o artigo 1º, V, da Lei nº 4.132, de 10de setembro de 1962,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Declara de Utilidade Pública, para fins de
desapropriação, amigável ou judicial, a área de terra denomina-
da Lote 1065, situada na Av. dos Mineiros, Bairro Belmonte, de
propriedade de Piero Rafaelo Krauss Villani, com as seguintes
características e confrontações: frente para a Avenida Bahia,
não consta medida, nos fundos, confrontando com lote 1086,
mede 22,00m (vinte e dois metros), pelo lado direito, confrontan-
do com o lote 1066, mede 123,00m (cento e vinte e três metros),
pelo lado esquerdo, confrontando com os lotes 1060, 1061, 1062,

1063 e 1064, mede 118,00m (cento e dezoito metros), perfazen-
do uma área total de 2.651,00m² (dois mil, seiscentos e cinqüen-
ta e um metros quadrados).

Artigo 2° - A área de terra destina-se a execução de
programa de interesse social.

Artigo 3° - As despesas inerentes à citada  desapropri-
ação correrão por conta da dotação orçamentária própria para
esta finalidade.

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.518

Declara de Utilidade Pública, para fins de desapro-
priação, a área de terra que menciona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições que lhe confere os artigos 18, inciso I, letra “d” e 74,
incisos IV e XII, da Lei Orgânica do Município, combinados com o
artigo 1º, V, da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Declara de Utilidade Pública, para fins de  desapro-
priação, amigável ou judicial, a área de terra denominada Lote
1085, situada na Av. Bahia, bairro Belmonte, de propriedade de
Eugênia Maria Krauss Villani, com as seguintes  características e
confrontações: frente para a Avenida Bahia mede 22,00m (vinte e
dois metros), nos fundos, confrontando com o lote 1066 mede
22,00m (vinte e dois metros), pelo lado direito, confrontando com
o lote 1086, mede 120,00m (cento e  vinte metros), pelo lado
esquerdo, confrontando com o lote 1084, mede  120,00m (cento e
vinte metros), perfazendo uma área total de  2.640,00m2 (dois mil,
seiscentos e quarenta metros quadrados).

Artigo 2° - A área de terra destina-se a execução de progra-
ma de  interesse social.

Artigo 3° - As despesas inerentes à citada desapropriação
correrão por conta da dotação própria para esta finalidade.

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.519

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei 4.628 de 12 de
novembro de 2009,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 2.970.000,00 (dois milhões, novecentos e setenta mil re-
ais), no Programa de Manutenção e Operacionalização da SMO
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– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa de
Manutenção e Operacionalização da Frota de Máquinas e Veícu-
los – Equipamentos e Material Permanente, Programa de Implan-
tação e Ampliação da Infraestrutura Urbana – Obras e Instala-
ções, Programa de Saneamento Básico, Drenagem e Águas Plu-
viais – Obras e Instalações, Programa de Construção, Revitali-
zação de Praças de Esporte e Áreas de Lazer – Obras e Insta-
lações, na SMO, Programa de Manutenção e Operacionalização
da Educação Básica – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.05.04.122.0010.2.009 33903900.00 905.060 R$        80.000,00
9.05.04.122.0021.2.011 44905200.00 905.130 R$   1.140.000,00
9.05.15.451.0341.2.016 44905100.00 905.340 R$      850.000,00
9.05.17.512.0005.2.020 44905100.00 905.440 R$      500.000,00
9.05.27.813.0007.2.027 44905100.00 905.670 R$      100.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903600.23 906.310 R$      300.000,00

TOTAL R$    2.970.000,00

Art. 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), com inclusão da Fonte
23 (FUNDEB) no Programa de Apoio a Aprendizagem – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física e no Programa Transpor-
te Escolar – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na
SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.06.12.361.0205.2.091 33903600.23 - R$        200.000,00
9.06.12.361.0240.2.102 33903900.23 - R$        600.000,00

TOTAL R$        800.000,00

Art. 3º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 1.291.849,71 (um milhão, duzentos e noventa e um mil,
oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e um centavos), no
Programa de Construção, Revitalização de Praças de Esporte e
Áreas de Lazer – Obras e Instalações, na SMO, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.05.27.813.0007.2.027 44905100.92 905.690 R$     1.291.849,71

Art. 4º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), no Programa de
Manutenção da Guarda Municipal – Material de Consumo, na
SMA, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.04.06.181.0148.2.050 33903000.00 904.210 R$        190.000,00

Art. 5º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionados no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa Galpão Muni-
cipal – Obras e Instalações, Programa de Urbanização de Cons-
trução de Casas Populares – Obras e Instalações, Programa de
Conservação, Melhoria e Urbanização do Sistema Viário Munici-
pal – Material de Consumo, na SMO, Programa de Construção do
Auditório e Teatro no Colégio Getúlio Vargas – Obras e Instala-
ções, na FEVRE, Programa de Urbanização de Assentamentos
Precários – Obras e Instalações, Programa de Urbanização e
Integração de Assentamentos Precários  – Obras e Instalações,
no FURBAN/VR, Programa de Manutenção e Operacionalização
da Educação Básica - Equipamentos e Material Permanente, na
SME,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.05.04.122.0001.1.008 44905100.29 905.020 R$         280.000,00
9.05.16.482.0307.1.028 44905100.00 905.390 R$         230.000,00
9.05.26.782.0295.2.024 33903000.00 905.560 R$         60.000,00
9.20.12.361.0061.1.006 44905100.28 920.280 R$      1.000.000,00
9.55.15.451.0306.1.012 44905100.92 955.460 R$         600.000,00
9.55.15.451.0306.1.012 44905100.99 955.470 R$         500.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 44905200.28 906.345 R$         300.000,00

TOTAL R$     2.970.000,00

Art. 6º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionados no artigo 2º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Apoio a Apren-
dizagem – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física e  Pro-
grama Transporte Escolar – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.06.12.361.0205.2.091 33903600.28 906.180 R$         140.000,00
9.06.12.361.0240.2.102 33903900.28 906.205 R$         660.000,00

TOTAL R$        800.000,00

Art. 7º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionados no artigo 3º, será usado como fonte de
recurso os Contratos de Repasses abaixo:

N.º  0235.815-18/2007 / Ministério do Esporte / Caixa
N.º  0262.750-01/2008 /  Ministério do Esporte / Caixa
N.º  0262.751-15/2008 / Ministério do Esporte / Caixa
N.º  0280.896-38/2008 / Ministério do Esporte / Caixa

Art. 8º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionado no artigo 4º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da SMA – Contratação por Tempo De-
terminado (3), Programa de Segurança e Controle do Trânsito –
Equipamentos e Material Permanente, Programa de Operaciona-
lização do Trânsito e Segurança – Material de Consumo, Progra-
ma de Outros Encargos com Pessoal – Aposentadorias e Refor-
mas e Pensões, na SMA, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.04.04.122.0143.2.045 33900400.00 904.020 R$           50.000,00
9.04.06.181.0132.2.048 44905200.00 904.170 R$           10.000,00
9.04.06.181.0147.2.049 33903000.07 904.180 R$           98.000,00
9.04.09.122.0176.2.051 31900100.00 904.240 R$           22.000,00
9.04.09.122.0176.2.051 31900300.00 904.250 R$           10.000,00

TOTAL R$        190.000,00

Art. 9º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 16 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.520

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com a Lei 4.628, de 12 de novem-
bro de 2009,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 2.691.500,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e
um mil e quinhentos reais), no Programa de Manutenção e Ope-
racionalização do Programa de Dispensão de Medicamentos –
Sentenças Judiciais (5), Programa Operacional do FMS – Recur-
sos Próprios – Passagens e Despesas com Locomoção, Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa Piso de Aten-
ção Básico – Fixo – Diárias – Civil, Material de Consumo e Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa da Farmácia
Popular do Brasil – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca, Programa Incentivo no Âmbito do Programa Nacional de Hivai-
des e Outras DSTS – Material de Consumo, Programa Incentivo
Para Casa de Apoio HIV-AIDS – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, no Fundo Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.50.10.301.0241.2.013 33909100.99 950.070 R$            700.000,00
9.50.10.301.0241.2.016 33903300.99 950.120 R$              20.000,00
9.50.10.301.0241.2.016 33903900.99 950.140 R$            600.000,00
9.50.10.301.0262.2.004 33901400.20 950.480 R$              20.000,00
9.50.10.301.0262.2.004 33903000.20 950.490 R$            350.000,00
9.50.10.301.0262.2.004 33903002.20 950.510 R$            700.000,00
9.50.10.301.0262.2.004 33903900.20 950.540 R$            250.000,00
9.50.10.301.0265.2.001 33903900.20 950.570 R$              10.000,00
9.50.10.305.0264.2.006 33903000.20 950.680 R$              40.000,00
9.50.10.305.0264.2.007 33903900.20 950.770 R$                1.500,00

TOTAL R$        2.691.500,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização do Conselho Municipal de Saúde –
Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física e Equipamentos e Material Permanente, Programa de Ma-
nutenção e Operacionalização do Programa de Dispensão de
Medicamentos – Material de Distribuição Gratuita e Material de
Consumo, Programa Operacional do FMS – Recursos Próprios –
Diárias – Civil, Material de Consumo e Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Física,  Programa de Manutenção e Operacionali-
zação do FMS PAB Variável (Saúde do Trabalhador) – Passa-
gens e Despesas com Locomoção,  Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Física e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, Programa de Manutenção e Operacionalização do Hos-
pital do Retiro – Material de Consumo, Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Física, Obras e Instalações e Equipamentos e
Material Permanente, Programa de Gastos com Emendas Parla-
mentares – Equipamentos e Material Permanente, Programa de
Manutenção e Operacionalização do FMS –  PAB Variável (Saú-
de Bucal) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Programa Piso de Atenção Básico – Fixo – Vencimentos e Van-
tagens Fixas – Pessoal Civil e Material de Consumo, Programa
Saúde da Família – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca, Programa Teto Municipal de Alta Complexidade  Ambulatorial  e
Hospitalar – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,  Pro-
grama Incentivo no Âmbito do Programa Nacional de Hivaides e
Outras DSTS – Passagens e Despesas com Locomoção, Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física, Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica, Contribuições e Equipamentos e Materi-
al Permanente, Programa Teto Financ. Vigil. em Saúde TFVS (Adi-
cional) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física e Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa Teto Financ.
Vigil. em Saúde TFVS (EX TFECD) – Passagens e Despesas com
Locomoção  e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no
Fundo Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.50.10.122.0242.2.014 33903000.99 950.010 R$           12.000,00
9.50.10.122.0242.2.014 33903600.99 950.030 R$                900,00
9.50.10.122.0242.2.014 44905200.99 950.050 R$             4.900,00
9.50.10.301.0241.2.013 33903200.99 950.060 R$         100.000,00
9.50.10.301.0241.2.013 33903000.93 950.900 R$         200.000,00
9.50.10.301.0241.2.016 33901400.99 950.080 R$             1.750,00
9.50.10.301.0241.2.016 33903001.99 950.100 R$             6.300,00
9.50.10.301.0241.2.016 33903600.99 950.130 R$                900,00
9.50.10.301.0241.2.017 33903300.20 950.200 R$             4.000,00
9.50.10.301.0241.2.017 33903600.20 950.210 R$           10.000,00
9.50.10.301.0241.2.017 33903900.20 950.220 R$           20.000,00
9.50.10.301.0243.2.015 33903001.99 950.270 R$           50.000,00
9.50.10.301.0243.2.015 33903600.99 950.290 R$                900,00
9.50.10.301.0243.2.015 44905100.99 950.310 R$           10.000,00
9.50.10.301.0243.2.015 44905200.99 950.320 R$           10.000,00
9.50.10.301.0248.2.019 44905200.92 950.410 R$         200.000,00
9.50.10.301.0261.2.011 33903903.99 950.450 R$             9.500,00

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.50.10.301.0262.2.004 31901100.20 950.470 R$            50.000,00
9.50.10.301.0262.2.004 33903001.20 950.500 R$       1.400.000,00
9.50.10.301.0270.2.005 33903900.99 950.580 R$              2.736,00
9.50.10.302.0241.1.002 33903903.20 950.640 R$          472.264,00
9.50.10.305.0264.2.006 33903300.20 950.700 R$              5.500,00
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9.50.10.305.0264.2.006 33903600.20 950.710 R$              3.000,00
9.50.10.305.0264.2.006 33903900.20 950.720 R$            40.000,00
9.50.10.305.0264.2.006 33903900.99 950.730 R$              8.000,00
9.50.10.305.0264.2.006 33904100.20 950.740 R$                 950,00
9.50.10.305.0264.2.006 44905200.20 950.750 R$            30.000,00
9.50.10.305.0264.2.008 33903600.20 950.790 R$              5.000,00
9.50.10.305.0264.2.008 33903900.99 950.810 R$              9.900,00
9.50.10.305.0264.2.009 33903300.20 950.860 R$            13.000,00
9.50.10.305.0264.2.009 33903600.20 950.870 R$            10.000,00

TOTAL R$       2.691.500,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 16 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.521

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o a Lei  nº 4.628 de 12
de dezembro de 2009,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), no
Programa de Manutenção e Operacionalização da COHAB/VR –
Juros sobre a Dívida por Contrato, Outros Encargos sobre a
Divida por Contrato, Programa de Apoio à Saúde - Outros Servi-
ços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na COHAB/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.80.04.122.0126.2.001 32902100.00 980.070 R$            50.000,00
9.80.04.122.0126.2.001 32902200.00 980.090 R$            50.000,00
9.80.04.122.0126.2.001 32902200.99 980.100 R$          100.000,00
9.80.10.122.0125.2.002 33903900.99 980.360 R$            50.000,00

TOTAL R$          250.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da COHAB/VR - Diárias – Civil, Servi-
ços de Consultoria e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, Programa de Apoio à Saúde – Obrigações Patronais, na
COHAB/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.80.04.122.0126.2.001 33901400.99 980.120 R$             50.000,00
9.80.04.122.0126.2.001 33903500.99 980.180 R$             50.000,00
9.80.04.122.0126.2.001 33903900.00 980.210 R$           100.000,00
9.80.10.122.0125.2.002 31901300.99 980.320 R$             50.000,00

TOTAL R$           250.000,00

              Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 16 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.522

           Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei  nº 4.628  de 12  de
novembro de 2009,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no Programa de Apoio
Pintura Demarcação e Quadras – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica, Programa de Operacionalização de Trans-
porte e Trânsito – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca, na SUSER, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.40.12.361.0194.2.002 33903900.99     940.050 R$             40.000,00
9.40.26.782.0019.2.007 33903900.99     940.350 R$             60.000,00

   TOTAL R$           100.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Urbanização e
Integração de Assentamentos Precários – Obras e Instalações,
no FURBAN/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.55.15.451.0306.1.012 44905100.92 955.460 R$           100.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 16 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.523

            Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 4.628
de 12  de novembro de 2009,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), no Programa
de Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino
Infantil – Obras  e Instalações, – Programa de Manutenção, Con-
servação e Obras do Sistema Viário Urbano – Obras e Instala-
ções, no FURBAN/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.55.12.365.0208.2.009 44905100.23 955.360 R$                 2.000.000,00
9.55.26.782.0308.2.017 44905100.99 955.690 R$                 1.000.000,00

TOTAL R$                 3.000.000,00

              Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes
de recursos os cancelamentos parciais do Programa de Urbani-
zação e Integração de Assentamentos Precários – Obras e Insta-
lações, Programa de Construção de Casas Populares e Melhorias
Habitacionais – Obras e Instalações,  no FURBAN/VR a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.55.15.451.0306.1.012 44905100.99 955.470 R$                    1.500.000,00
9.55.16.482.0307.1.020 44905100.99 955.650 R$                    1.500.000,00

TOTAL R$                    3.000.000,00

              Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 16 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.524

Fica a Empresa de Processamento de Dados de Volta Re-
donda responsável pela gerência, manutenção e
ampliação da rede de fibra ótica da PMVR.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

CONSIDERANDO a existência do anel de fibra ótica, criado
para interligar os prédios da PMVR e os diversos setores admi-
nistrativos;

CONSIDERANDO que a rede de dados ótica municipal é crí-
tica na prestação de serviços essenciais à população nas áre-
as de saúde, educação, câmeras de segurança viária e vídeo
vigilância interna;

CONSIDERANDO que é necessário padronizar a manuten-
ção e a operação do segmento ótico municipal;

CONSIDERANDO que a EPD/VR é uma empresa pública,  cri-
ada pelo Município,  e que presta os serviços de administração,
implantação e suporte a rede de dados da Administração Direta
e Indireta do Município de Volta Redonda,

D E C R E T A:

Artigo 1º - A Empresa de Processamentos de Dados de Volta
Redonda – EPD/VR será a responsável em administrar, gerenci-
ar, projetar e manter toda a extensão de fibra ótica instalada em
Volta Redonda, pertencente ao Município.

Artigo 2° - A Empresa de Processamentos de Dados de Volta
Redonda deverá tipificar, especificar e padronizar o acesso dos
prédios públicos a rede de fibra ótica municipal e o compartilha-
mento de estrutura pública do anel ótico, visando a segurança
dos acessos de dados.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 16 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.525

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei Munici-
pal nº 4.512, de 05  de dezembro de 2008,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), no Programa
de Saneamento Básico, Drenagem e Águas Pluviais – Obras e
Instalações, na SMO, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.05.17.512.0005.2.020 44905100.00 905.440 R$           30.000,00
9.05.17.512.0005.2.020 44905100.92 905.710 R$         160.000,00

TOTAL R$        190.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Urbanização de
Construção de Casas Populares – Obras e Instalações, na SMO,
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a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.05.16.482.0307.1.028 44905100.00 905.390 R$          190.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 17 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.526

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei Munici-
pal nº 4.512,  de 05  de dezembro de 2008,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), no Programa
de Manutenção e Operacionalização da SMO – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa de Implantação e Am-
pliação da Infraestrutura Urbana – Obras e Instalações, Progra-
ma Kartódromo Municipal – Outros de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca, na SMO, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.05.04.122.0010.2.009 33903900.00 905.060 R$      50.000,00
9.05.15.451.0341.2.016 44905100.00 905.340 R$    150.000,00
9.05.27.812.0341.1.026 33903900.00 905.640 R$      20.000,00

TOTAL R$    220.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da SMP - Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa  Jurídica, na SMP, Programa de Manutenção e Opera-
cionalização da SMF -  Material de Consumo e Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Física, na SMF, Programa de Manutenção
da Guarda Municipal – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, na SMA, Programa de Manutenção e Operacionaliza-
ção da Frota de Máquinas e Veículos – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMO, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.02.04.122.0016.2.055 33903900.00 902.100 R$       50.000,00
9.03.04.123.0186.2.133 33903000.00 903.060 R$       50.000,00
9.03.04.123.0186.2.133 33903600.00 903.070 R$       20.000,00
9.04.06.181.0148.2.050 33903900.00 904.220 R$       50.000,00
9.05.04.122.0021.2.011 33903900.00 905.120 R$       50.000,00

TOTAL    R$    220.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 03 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.527

Altera Valores de Elementos de Despesa de
Programa da  Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais e,
CONSIDERANDO que os valores atuais dos Programas não

serão alterados

D E C R E T A:

Art. 1º - Os elementos de despesa das funcionais progra-
máticas discriminadas abaixo, referentes aos Programas de
Construção, Ampliação e Reforma de Unidade Educacional de
Educação Básica e de Manutenção e Operacionalização da Edu-
cação Básica, da SME, terão os seguintes valores:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.06.12.361.0209.1.093 44905100.23 906.190 R$   6.433.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903000.23 906.280 R$   1.000.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903900.23 906.325 R$      300.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 44905200.23 906.340 R$      700.000,00

TOTAL R$   8.433.000,00

Art. 2º - Para permitir a alteração de que trata este Decreto,
ficam modificados os valores dos elementos de despesas abai-
xo discriminados dos Programas descritos acima:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.06.12.361.0209.1.093 44905100.00 906.185 R$        290.000,00
9.06.12.361.0209.1.093 44905100.28 906.195 R$     5.837.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903000.28 906.285 R$        818.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903200.28 906.300 R$        400.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903600.00 906.305 R$          48.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903600.28 906.315 R$        140.000,00

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.06.12.361.0324.2.106 33903900.28 906.330 R$        255.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 44905200.00 906.335 R$        100.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 44905200.28 906.345 R$        545.000,00

TOTAL R$    8.433.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 17 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.528

Nomeia membros da Comissão Preparatória da 4ª Conferên-
cia Municipal de Volta Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Normativa nº 10,
de 30 de junho de 2009, que aprova o Regimento da 4ª Confe-
rência Nacional das Cidades;

CONSIDERANDO que o artigo 5º, do Decreto nº 11.478/09,
constitui a Comissão Preparatória da 4ª Conferência Municipal
de Volta Redonda, nos termos do artigo 39, do Regimento da 4ª
Conferência Nacional das Cidades,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo discriminados
para compor a Comissão Preparatória da 4ª Conferência Munici-
pal de Volta Redonda:

I – GESTORES ADMINISTRATIVOS:

a) FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN

       Nilton Ferreira de Castro

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SMP
       Abimailton Prattes

c) COORDENADORIA DA JUVENTUDE - COORJU
Evandro Brandão

d. INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
VOLTA REDONDA - IPPU/VR

      Cláudia Chaves Cabral

e) SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS -
SUSER

Paulo José Barenco Pinto

f ) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO
Sandra Cristina Paiva

g) COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA -
COHAB/VR

Paulo César Simões Esteves

h) CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

1. Vereador Antônio Roberto Tavares

2. Vereador Marco Antônio da Cunha

II – SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

a) MOVIMENTOS SOCIAIS E POPULARES:

1. MOVIMENTO DE POSSEIROS URBANOS
Elisângela Gabriela Ferreira

2. FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES - FAM
Maria de Fátima Martins Passos

3. MOVIMENTO ÉTICA NA POLÍTICA - MEP
Luiz Eduardo de Lima Ferreira

4. MOVIMENTO PELA IGUALDADE RACIAL
Adelaide Maria Afonso Passos

5. ORGANIZAÇÃO POPULAR DE MULHERES DE VOLTA RE-
DONDA

Maria da Glória Borges Amorim

6. FÓRUM DA AGENDA 21
Guaraciara de Abreu Lavor Lopes

b) TRABALHADORES, ATRAVÉS DE SUAS ENTIDADES SIN-
DICAIS

1. SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE VOLTA REDONDA -
SENGE/VR

Racine Ferreira

c) EMPRESÁRIOS – PRODUÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO

1. SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE
VOLTA REDONDA - SINDUSCON

Maria das Graças Medeiros Schocair

2. COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
Raquel Gazola Renno

d) ENTIDADES PROFISSIONAIS ACADÊMICAS E DE PES-
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Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica que
dispensou os procedimentos licitatórios abaixo relacionados:

- Processos Administrativos nºs 14260 e 14261/2009 - em
favor da empresa CDF - PROMOÇÕES ARTÍSTICOS, SONORIZA-
ÇÕES LTDA, com base no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº
8.666/93.

Volta Redonda, 17 de novembro de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica que
dispensou o procedimento licitatório no Processo Administrativo
nº 12250/2009 - em favor da empresa SHOWBOL EMPREENDI-
MENTOS ESPORTIVO LTDA., com base no art. 25, inciso III,  da
Lei Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 18 de  novembro de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97,
faz saber que recebeu, no mês de novembro/09, através do
através do Fundo Municipal de Saúde, os recursos abaixo dis-
criminados:

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

QUISA E CONSELHOS PROFISSIONAIS

1. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA – INSPETORIA DE VOLTA REDONDA - CREA/VR

Zaira Maria Monachesi

e) ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS – ONG

1. COOPERADORES COM NECESSIDADES ESPECIAIS E AMI-
GOS - COOPENEIA

Claudenir de Freitas

Art. 2º - A Comissão Preparatória, nomeada no artigo 1º,
desenvolverá seus trabalhos observando as disposições regu-
lamentares da 4ª Conferência Nacional das Cidades e, principal-
mente, as disposições do Decreto Municipal nº 11.478, de 30 de
setembro de 2009.

Art. 3º – A Comissão de que trata este Decreto se extinguirá
quando da finalização dos trabalhos da 4ª CMVR – Conferência
Municipal de Volta Redonda.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo os seus efeitos a contar de 26/novembro/
2009, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.530

Nomeia membros  do  Conselho   Deliberativo    Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda –
SAAE/VR, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto na Delibera-
ção nº 901/67 e nas Leis Municipais nºs 1.519/79 e 2.138/86,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam nomeados os membros discri-
minados abaixo para compor o Conselho Deliberativo do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda – SAAE/VR, em
substituição àqueles nomeados através do Decreto nº 10951,
de 29/fevereiro/2008:

PRESIDENTE:
- Lincoln Botelho da Cunha

REPRESENTANTE DA MUNICIPALIDADE:
Titular: Carlos Macedo da Costa

REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA:
Titular: José Augusto de Miranda
Suplente: Antônio Roberto Tavares

Titular: Edson Carlos Quinto
Suplente: Walmir Vitor de Souza

Artigo 2º - O mandato do Presidente do Conselho Deliberati-
vo do SAAE/VR terá 1 (um) ano de duração.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 23 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Saúde

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas pela Lei Municipal n. º 2.712/91 e o
Decreto n. º 4.899/93,

R E S O L V E:

Constituir COMISSÃO composta pelos servidores, abaixo
relacionados, sob a presidência do primeiro, para atender as
solicitações diversas da ASCOFERJ – Associação do Comércio
Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro, conforme Processo
n. 00514/2009 – SAI/SMA/DGA/PMVR de 13/01/09, no prazo de
30 (trinta) dias à partir da presente data.

§ Presidente: Rogério José da Silva – 222950/PMVR

§ Membro: José Guilherme Goulart Bustamante – 157945/PMVR

§ Membro: Marcelo Cavaliere – 233196/PMVR

Volta Redonda, 09 de Novembro de 2009.

DR. SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de
Meio Ambiente

EDITAL NO 049/2009 - SMMA

Multitop de Volta Redonda Produtos Alimentícios LTDA
CNPJ/CPF: 36.501.302/0001-90

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefei-
tura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que
lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro
de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que con-
cedeu a Licença Municipal de Operação – LMO nº 023-03/09,
com validade até 21 de outubro de 2014, que a autoriza a reali-
zar as atividades de fabricação de produtos de carne, situado
na Avenida das camélias Nº 01 – Vila Mury – Volta Redonda - RJ.
Processo Nº MA 0025-03/2009.

Volta Redonda, 23 de Novembro de 2009.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 050/2009 - SMMA

O . J. M. Lorena ME
CNPJ/CPF: 10.243.473/0001-73

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Pre-
feitura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que
lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de
2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e este
Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que concedeu a
Licença Municipal de Operação – LMO nº 022-03/09, com valida-
de até 21 de outubro de 2014, que a autoriza a prestar os servi-
ços de beneficiamento, reciclagem, serviço de desmanche de

PORTARIA N.º 043/2009 - SMS

Constitui Comissão para atender as solicitações diversas
contida no Processo n. º 00514/2009 - SIA/SMA/DGA/PMVR,
referente a ASCOFERJ – Associação do Comércio Farmacêutico
do Estado do Rio de Janeiro de 13/01/2009.
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madeira e manuseio da serra elétrica para corte, montagem e
desmontagem de pallet, madeira em geral e dormente, para co-
mercialização, situado na Rua Washington Luiz Nº 448 – Dom
Bosco – Volta Redonda - RJ. Processo Nº MA 0001-03/2009.

Volta Redonda, 23 de Novembro de 2009.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 051/2009 - D.C.A./SMMA

O Diretor do Departamento de Controle Ambiental da Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais
em consonância com o que prescreve a Lei Municipal 4.438/08, faz
saber que o estabelecimento Portal Metais e Comércio de Ferro e
Aço LTDA, com endereço na Rua Adarcy de Carvalho França, nº
11 no bairro São Lucas, Volta Redonda, fica ciente da procedência
do Auto de Infração nº 00023 Série B, datado de 04/08/2009, em
cumprimento à decisão em 1ª Instância Administrativa, e de que no
prazo de 30 dias, a contar da data de publicação do presente Edital,
poderá interpor recurso a 2ª Instância à Junta de Recursos de
Análise a Recursos e Infrações Ambientais, Conforme preceitua o
§ 4º do Artigo 157 da Lei Municipal 4438/08, constante do Processo
Administrativo Fiscal Ambiental nº 0005/2009.

 Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

BRUNA MEDEIROS CERSOZIMO
Matrícula 297.208

DEPARTAMENTO DE CONTROLE AMBIENTAL
DIRETORA

EDITAL NO 052/2009 - D.C.A./SMMA

O Diretor do Departamento de Controle Ambiental da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições
legais em consonância com o que prescreve a Lei Municipal
4.438/08, faz saber que o Sr. José Variente Bastos, com ende-
reço na Avenida Ceará, nº 322 no bairro Retiro, Volta Redonda,
fica ciente da procedência do Auto de Infração nº 00060 Série
B, datado de 16/07/2009, em cumprimento à decisão em 1ª Ins-
tância Administrativa, e de que no prazo de 30 dias, a contar da
data de publicação do presente Edital, poderá interpor recurso a
2ª Instância à Junta de Recursos de Análise a Recursos e Infra-
ções Ambientais, Conforme preceitua o § 4º do Artigo 157 da Lei
Municipal 4438/08, constante do Processo Administrativo Fiscal
Ambiental nº 0010/2009.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

BRUNA MEDEIROS CERSOZIMO
Matrícula 297.208

DEPARTAMENTO DE CONTROLE AMBIENTAL
DIRETORA

EDITAL NO 053/2009 - SMMA

Material de Construção Balcão das Pedras LTDA-ME
CNPJ/CPF: 10.888.716/0001-20
Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefei-
tura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que
lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro
de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que con-
cedeu a Licença Municipal de Operação – LMO nº 024-03/09,
com validade até 27 de outubro de 2014, que a autoriza a reali-
zar as atividades de corte de mármores, granitos, ardósia e
serviços de acabamento nos mesmos, bem como, venda de
acessórios e materiais de construção, situado na Avenida Paulo
de Frontin Nº 15 – Aterrado – Volta Redonda - RJ. Processo Nº
MA 0035-03/2009.

Volta Redonda, 24 de Novembro de 2009.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA-P-Nº 00561/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço, o(a) servidor(a) MAU-
RA DE  PAULA  ALMEIDA,  matrícula  048704,  no  cargo  de
SUPERVISOR EDUCACIONAL - Nível GMC-21 - 16ª referência,
de  conformidade  com o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV  da Emenda
Constitucional nº 41 de 31 de dezembro de 2003,  combinado
com  o  Artigo  40, § 1º, inciso III, letra a e § 3º s constituição
Federal, com redação dada pela  Emenda  Constitucional nº 20
de 15 de dezembro de 1998,  combinado  com os artigos: Artigo
61, Inciso I e 187,  letra  a  e 193 inciso I e II da Lei Municipal nº
1931  de  26  de  outubro  de  1984,  com as alterações efetuadas
pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de  1988  e  Lei
Municipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995,  conforme  Proces-
so Administrativo nº 7588/2009. Fixando  o  valor  do  benefício
em  R$    1.779,34,  correspondentes  a  parcela  única,  confor-
me  dispõe o artigo  1º,  §  5º da Lei nº 10.887/2004. Esta Portaria
entrará  em  vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a contar de

01 de outubro de 2009.

Volta Redonda, 12 de novembro de 2009
ANTONIO FRANCISCO NETO

Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00562/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço, o(a) servidor(a) PEDRO
PAULO,  matrícula  010421,  no  cargo  de VIGIA – Nível GO-22  -
17ª  referência, de conformidade com o Artigo 6º, incisos I, II, III
e IV da Emenda Constitucional nº 41  de  31  de dezembro de
2003, combinado com o Artigo 40,  §  1º,  inciso  III, letra a e § 3º
s constituição Federal, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nºm20 de 15 de dezembro de 1998, combinado com os
artigos: Artigo  61,  inciso III e 187, letra a e 193 inciso I e II  da  Lei
Municipal nº 1931 de 26 de outubro de 1984, com as alterações
efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de  26  de dezembro de
1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995, confor-
me Processo Administrativo nº  10108/2009.  Fixando  o  valor
do benefício em R$ 1.235,32,  correspondentes  a  parcela  úni-
ca, conforme dispõe  o  artigo  1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004.
Esta Portaria  entrará  em  vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efei-
tos a contar de 01 de outubro de 2009.

Volta Redonda, 12 de novembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00563/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de
suas atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  por tempo de serviço, o(a) servidor(a) JOSE
GERALDO  DA SILVA, matrícula 006629, no cargo de GUARDA
MUNICIPAL  -  Nível  GO4A2  -  17ª  referência, de conformidade
com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda Constitucional  nº
41 de 31 de dezembro de 2003,  combinado  com  o  Artigo  40,
§ 1º, inciso III, letra a e § 3º s constituição Federal, com redação
dada pela  Emenda  Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de
1998, combinado com os artigos: Artigo 61, Inciso III e 187,  letra
a  e 193 inciso I e II da Lei Municipal nº 1931  de  26  de  outubro
de  1984,  com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº
2387, de 26 de dezembro de  1988  e  Lei Municipal nº 3213, de
11 de outubro de 1995,  conforme  Processo Administrativo
nº10163/2009.

Fixando  o  valor  do  benefício  em  R$    1.414,46, corres-
pondentes  a  parcela  única,  conforme  dispõe o artigo  1º,  §  5º
da Lei nº 10.887/2004. Esta Portaria entrará  em  vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroa-
gindo seus efeitos a contar de 31 de agosto de 2009.

Volta Redonda, 12 de novembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito
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CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 134/2007 SMA
Aposenta Servidor Vanderlei Barbosa Machado, matrí-

cula 046.027, ocupante do cargo de Motorista – Nível GO –
5-I –15° referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servi-
dor de que trata o presente ato a contar de 01 de outubro de
2007, abaixo discriminados:

R$ 462,13 = Vencimento Base – Decreto n° 7225/96;
R$ 124,77 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos
124, inciso I e 125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado
pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$ 786,90 = Valor mensal total do provento, consoante com o
apurado no Processo Administrativo n.º 1056/2007.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria nº. 198/2008 – SMA
Arlinda Margarida Almeida de Carvalho, matrícula 092.215,

aposentada no cargo de Professor do 1° Grau – 1° Fase –
Nível GMC – 2-1 – 12ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às fo-
lhas nº. 26 do presente processo:

- Onde se lê:
- Artigo 2°, incisos I, II e III, letras “a” e “b”, § 1°, Inciso II da

Emenda Constitucional n° 41 de 31 de dezembro de 2003, com-
binado com o Artigo 40, § 3°, da Emenda Constitucional n° 41 de
31 de dezembro de 2003, combinado com a Emenda Constituci-
onal n° 47.

- Passa-se a ler:
- Artigo 40, § 1°, incisos III, “b”, da Constituição Federal de 1988.

Volta Redonda, 24 de novembro de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 198/2008 - SMA
Arlinda Margarida Almeida de Carvalho, matricula 092.215,

aposentada no cargo de Professor do 1º Grau - 1ª Fase –
Nível GMC – 2 – I – 12ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às fo-
lhas n.º 26 do presente processo.

- Esta Portaria entra em vigor e retroage seus efeitos a
contar de 01 de abril de 2008.

Volta Redonda, 24 de novembro de 2009.

 CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

 Referência

Portaria nº. 468/2007 – SMA
Áurea Maria Amorin Nogueira, matrícula 044.571, aposen-

tada no cargo de Supervisor Educacional – Nível GMC – 2-
1 – 15ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às fo-
lhas nº. 26 do presente processo:

- Onde se lê:
- Artigo 3°, § 2° da Emenda Constitucional n° 41, de 31 de

dezembro de 2003, combinado com o 40, § 1°, inciso III, letra “a”,
§ 3° e 5° da Constituição Federal, com redação dada pela Emen-
da Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:
- Artigo 40, § 1°, incisos III, “b”, da Constituição Federal de 1988.

Volta Redonda, 24 de novembro de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 468/2007 – SMA
Áurea Maria Amorin Nogueira, matricula 044.571, aposen-

tada no cargo de Supervisor Educacional – Nível GMC – 2
– I – 15ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às fo-
lhas n.º 29 do presente processo.

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a contar de 31 de janeiro de 2007.

Volta Redonda, 24 de novembro de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

Secretaria Municipal de
Serviços Públicos

Secretaria Municipal de
Fazenda

EDITAL Nº 037/09 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e So-
ciais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribuinte
abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instância
Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do valor
da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”, ambos da
Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 717/09 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 27814
DECISÃO Nº 137/09 NOTIFICAÇÃO Nº 098/09 – série “b”

em nome de:
G.D.L. ABREU BAR E CHURRASCARIA.

Volta Redonda, 19  de novembro de 2009.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 038/09 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e So-
ciais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribuinte
abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instância
Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do valor
da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”, ambos da
Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 713/09 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 27490
DECISÃO Nº 141/09 NOTIFICAÇÃO Nº 09302

em nome de:
PRO SUL PROTEÇÃO E SEGURANÇA LTDA.

Volta Redonda, 19  de novembro de 2009.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL N.º 008/2009

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Notifica-
ção de lançamento Predial número 000871-5/09, em nome de
José Gonçalves da Gama, Inscrição Municipal 4.077.0016.019-
4, área construída 246,0m2, com endereço desconhecido por
este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publicação do presente Edital, para efetuar o paga-
mento à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor
dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro
Imobiliário Fiscal do Município através do processo 0125/09 ou
ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo
140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.
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CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL Nº 240/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a NELIO JOSÉ DE PAIVA
que foi lavrado o Auto de Infração nº 04253/09 em 05 de Agosto
de 2009, por infração aos Artigos 42 e 43 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 0551/08

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 241/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a ADILSON
MOURÃO ME, que foi lavrada a Intimação nº 08584/09 em 03 de
julho de 2009.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 07575/82, no prazo de
30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 242/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a EMPRESA DE
TRANSPORTES SERVICAL SA, que foi lavrada a Intimação nº
08571/09 em 30 de junho de 2009.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro
diário, Livro Razão, Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 12787/81, no prazo de
30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 243/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a TRANSPOR-
TADORA SAMOA LTDA, que foi lavrada a Intimação nº 08889/09
em 06 de novembro de 2009.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Declara-
ção do I.R.P.J., de acordo com o processo administrativo 19984/
96, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 244/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto no
Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a CRISTIANO TENORIO DA SILVA
que foi lavrado o Auto de Infração nº 04453/09 em 10 de novembro
de 2009, por infração aos Artigos 42 e 43 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 7441/08

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 245/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  dispos-
to no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a ADELINO DA SILVEI-
RA BRUM E OUTRO que foi lavrado o Auto de Infração nº 04451/
09 em 10 de novembro de 2009, por infração aos Artigos 42 e
43 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 7062/06

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 246/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a COSTA E SILVA MONTA-
GENS E MANUTENÇÃO LTDA ME que foi lavrado o Auto de Infra-
ção nº 04341/09 em 22 de setembro de 2009, por infração ao
Artigo 61da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 15351/02

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 247/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a ANTÔNIO VIEIRA DE
CARVALHO ESPÓLIO que foi lavrado o Auto de Infração nº 04380/
09 em 01 de outubro de 2009, por infração aos Artigos 42 e 43
da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 11464/06

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 248/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a CLÁUDIO FELGA GOBBI
que foi lavrado o Auto de Infração nº 04184/09 em 03 de julho de
2009, por infração ao Artigo 61da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 1039/04

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 249/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a GEORGE LOUIS DOS
SANTOS que foi lavrado o Auto de Infração nº 04185/09 em 03
de julho de 2009, por infração ao Artigo 61da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 13870/07

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF
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Conselho Municipal de
Educação

HOMOLOGAÇÃO  N.º 46/2009

O Conselho Municipal de Educação, conforme decisão da
Câmara de Planejamento, Legislação e Normas, homologa o novo
Corpo Técnico-Administrativo do JARDIM DE INFÂNCIA ABC, si-
tuado na Rua Edgar Nogueira, nº 65, bairro São Luiz, nesta
Cidade, com a seguinte alteração:

Eonara  Stabellini  – Diretora

Este ato foi aprovado na sessão do CME de 13/10/2009,
retroagindo seus efeitos legais a 16/09/2009.

Volta Redonda, 13 de outubro de 2009.

VIRGÍNIA HELENA DA SILVA PIRES
Presidente da Câmara de Planejamento, Legislação e

Normas

ELENIR DA SILVA
Presidente do CME/VR

Câmara de Educação Básica
Processo nº 744/2008 de 06/05/08
Interessado: CENTRO  EDUCACIONAL  CAMINHO  DO   SABER.

PARECER N.º 09 / 2009

Renova autorização de funcionamento do Pré-Escolar, auto-
riza o funcionamento da Creche, atendendo a crianças a partir
de 02 (dois) anos de idade, em horário parcial e homologa mu-
dança de Diretora.

Histórico

Cláudia Maria França Mikovic, representante legal da pes-
soa jurídica denominada Cláudia Maria França Mikovic-ME, man-
tenedora da instituição de ensino Centro Educacional Caminho
do Saber, localizado na Avenida Antonio de Almeida, nº 577,
bairro Retiro, neste município, requer a este Conselho a renova-
ção da autorização para funcionamento da Educação Infantil, na
modalidade Pré-Escolar e autorização para funcionar com Cre-
che, atendendo a crianças a partir de 02 (dois) anos de idade,
em horário parcial, na forma do disposto nas Deliberações CME/
VR nº 16/2003 e nº 22/2007 e requer, ainda, a homologação da
nova Diretora.

A instituição em análise obteve renovação de sua autoriza-
ção para funcionar com Educação Infantil, na modalidade Pré–
Escolar, através do Parecer CME/VR nº 03/2004, de 05/03/2004.

O presente processo deu entrada neste Conselho no dia 06/
05/2008, sendo analisado pela Assessoria Técnica, que detectou
algumas irregularidades na contratação da diretora da instituição.
Diante de tal constatação, foi solicitado à Coordenadoria de Su-
pervisão Escolar da Secretaria Municipal de Educação – COSE/
SME, através do Ofício nº 23/2008, datado de 17/06/2008, a ob-
servação criteriosa dos documentos dos profissionais da escola.

Em 15/07/2008, após apreciação da Câmara de Educação
Básica, o feito foi encaminhado à COSE/SME, a fim de designar
Comissão Verificadora e proceder aos trâmites legais.

A Comissão foi designada, em 05/08/2008, e composta pe-
las supervisoras Marcella Carolina Motta dos Santos, matrícula
nº 286.109 e Célia Martins da Silva Castro, matrícula nº 1.970.

Nos meses de setembro, outubro e novembro, seguindo ori-
entação deste Conselho, a Supervisora Escolar Marcella Caroli-
na Motta dos Santos realizou várias visitas à instituição, a fim de
observar seu funcionamento. Na ocasião, detectou que a Dire-

tora não cumpria a carga horária prevista na legislação, solicitou
à representante legal que contratasse outra profissional, o que
ocorreu em dezembro de 2008.

Em 26/03/2009, a Comissão Verificadora compareceu à es-
cola, recebendo os documentos da nova Diretora, que foram
anexados ao processo.

Em 30/04/2009, a Comissão retornou para verificar as de-
pendências da instituição e constatou a necessidade de algu-
mas adequações. Concedeu prazo de 20 (vinte) dias para que
as mesmas fossem realizadas.

Ao retornar, em 04/06/2009, verificou o cumprimento de to-
das as exigências e  informou à representante legal que a mes-
ma deveria comparecer à COSE/SME para tomar ciência do Re-
latório Conclusivo.

 REF. PROCESSO N.º 744/2008 -
PARECER N.º 09/2009

Tendo por base o Relatório Conclusivo, datado de 16/07/
2009, e demais peças do processo, pode-se concluir que:

· a Escola destina-se a atender a Educação Infantil, nas
modalidades Creche, com crianças a partir de 2 anos de idade,
em horário parcial, e  Pré-Escolar;

· o prédio é alugado e foi adaptado adequadamente, apre-
sentando condições de salubridade, higiene e segurança;

· o Corpo Docente e o Corpo Técnico-Administrativo-Pe-
dagógico são devidamente habilitados;

· a Direção da instituição está sob a responsabilidade de
Claudete dos Santos Ferreira Lima;

· o Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica estão de
acordo com a legislação;

· a Escola atende às exigências legais, tendo a Comissão
Verificadora opinado favoravelmente à concessão requerida.

             Em relatório datado de 20/08/2009, a Comissão afir-
ma que “houve atraso na conclusão do processo devido a algu-
mas correções que se fizeram necessárias nos formulários e
no relatório conclusivo, pela demanda de Comissões que as
Supervisoras estavam envolvidas e tarefas solicitadas pela
Supervisão Escolar neste período” (sic).

Voto  do  Relator

Em face do exposto e dos elementos de instrução dos au-
tos, com o cumprimento das exigências legais e conforme Rela-
tório Conclusivo da Comissão Verificadora, somos de parecer
que seja concedido ao CENTRO EDUCACIONAL CAMINHO DO
SABER, renovação da autorização de funcionamento do Pré-
Escolar, autorização de funcionamento para Creche, atendendo
à crianças a partir de 02 (dois) anos de idade, em horário parci-
al, nos termos das Deliberações CME/VR nº 16/2003 e 22/2007,
pelo período de 4 (quatro) anos a contar de 17/02/2008 e homo-
logação da mudança de Diretora.

Este é o nosso parecer.

Conclusão da Câmara

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator.

Volta Redonda, 27 de outubro de 2009.

(aa) Regina Stella Paiva Martins – Presidente
Waldisa Guimarães Marques – Relatora

Mariuci Bilate Cury Puida
Vera Lucia Souza Lima Pereira

Conclusão do Plenário

   O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.
Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta Re-

donda, 27 de outubro de 2009.

ELENIR DA SILVA
Presidente do CME/VR

Câmara de Educação Básica
Processo n.º 768 / 2009,  de 24 de abril de 2009.
Interessado: CRECHE  HOTELZINHO  ACONCHEGO  -   S.O.S.

PARECER Nº 10 / 09

Concede renovação da autorização para funcionar com
Educação Infantil, nas modalidades Creche e Pré-Escolar e ho-
mologa mudança de Diretora.

Histórico

Otávio de Assis Ladeira, representante legal da instituição
filantrópica Serviço de Obras Sociais de Volta Redonda, entida-
de mantenedora da Creche Hotelzinho Aconchego, localizada
na Rua Pompeu, n.º 235, bairro Voldac, neste  município, requer
a este Conselho, na forma da Deliberação CME/VR nº 16/2003,
renovação da autorização de funcionamento da Educação In-
fantil, nas modalidades Creche e Pré-escolar e Homologação da
mudança de Diretora, anexando ao processo toda a documenta-
ção exigida.

A instituição em análise obteve renovação de sua autorização
para funcionar com Educação Infantil na modalidade Creche e Pré-
Escolar, através do Parecer CME/VR nº 01/2005, de 16/05/2005.

Após análise e atendimento das exigências da Assessoria
Técnica deste Conselho, o processo prosseguiu para aprecia-
ção da Câmara de Educação Básica, de onde foi encaminhado,
em 07/07/2009, à Coordenadoria de Supervisão Escolar da Se-
cretaria Municipal de Educação - COSE/SME, para nomeação de
Comissão com a finalidade de verificar “in loco” as condições de
funcionamento da instituição.

A Comissão Verificadora composta pelas supervisoras Jane
Márcia do Valle Lopes Reis, matrícula nº 289.783, Juraci de Oli-
veira Cabral, matrícula nº 285.528 e Patrícia Reis Ferreira, matrí-
cula nº 285.960, visitou as dependências da Unidade Escolar em
25/08/2009, registrando em Termo de Visita algumas exigências a
serem cumpridas pelo representante legal, em conformidade com
o artigo 6º da Deliberação CME/VR nº 16/2003, no que diz respei-
to aos espaços destinados à cozinha, sala de aula do primeiro
período, berçário, sanitários que atendem ao maternal I e II, além
de ser necessário refazer o anexo referente ao Corpo Técnico-
administrativo e pedagógico. Ficou agendado que a Comissão
retornaria em 10 (dez) para verificação das exigências.

Em 11/09/2009, a Comissão retornou e verificou o cumpri-
mento de todas as exigências.

O Corpo Docente e o Corpo Técnico-Administrativo-Pedagó-
gico são devidamente habilitados e a Direção da instituição está
sob a responsabilidade de Maria Lenice Noronha de Oliveira.

Em seu Relatório Conclusivo, datado de 16/09/2009, a Co-
missão Verificadora concluiu que o estabelecimento em pauta
atende às exigências legais no que se refere à Educação Infan-
til, nas modalidades Creche e Pré-Escolar e opina favoravel-
mente à renovação de sua autorização de funcionamento.

REF. PROCESSO N.º 768 / 2009 -
PARECER N.º 10 / 2009

Voto do Relator

Diante do exposto e com o cumprimento da legislação vigen-
te, somos de parecer favorável à renovação da autorização de
funcionamento da Educação Infantil, nas modalidades Creche
e Pré –Escolar, nos termos da Deliberação CME/VR nº 16/2003,
e à homologação da mudança da Diretora, da CRECHE HOTEL-
ZINHO ACONCHEGO.

Este é o nosso parecer

Conclusão da Câmara
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Procuradoria Geral do
Município

dentes, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.17.512.0005.2.020.44905100.00 – SMO e
9.05.17.512.0005.2.020.44905100.92 - SMO (N. E. no 05.099-9,
de 04/11/2009 e N.E. nº 05.100-9, de 04/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 1.425.589,77 (um milhão, quatrocen-
tos e vinte e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove reais
e setenta e sete centavos)
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  18.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.899/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 349/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA –
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de ACRÉS-
CIMO E MODIFICAÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA, na Av. do
Canal, no bairro Aterrado, em Volta Redonda/RJ, firmado
em 28/05/2009 (CONTRATO No 111/2009).
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  18.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.563/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 350/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa DELTA-
TEC SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de REFOR-
MA E ACRÉSCIMO DO CENTRO MUNICIPAL INTEGRADO DE
EDUCAÇÃO BEM-ME-QUER, situado na Rua Porto Alegre,
nº 33, bairro Santo Agostinho, em Volta Redonda/RJ, fir-
mado em 12/11/2008 (CONTRATO No 402/2008).
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  18.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.128/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 351/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa A.S.M.
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução da obra de RECAPEAMENTO ASFÁLTI-
CO NAS ALAMEDAS: 2 a 10, 14, 15, 16, 17, 19 e 20 no bairro
Coqueiros, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.26.782.0295.2.024.44905100.00 - SMO (N. E.
no 05-115-9, de 04/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 487.583,60 (quatrocentos e oitenta e
sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e sessenta
centavos)
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  18.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.599/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 352/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Sr. JOSÉ BARBOSA
GAMA, neste ato representado por sua procuradora a
Srª KELY CARVALHO VARELA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à locação do imó-
vel situado na Rua 1030, nº 02-A, salas de 101 à 105, bairro
Santo Agostinho, Volta Redonda/RJ, firmado em 27/03/
2009 (CONTRATO No 040/2009).
DOTAÇÃO: 9.06.12.361.0324.2.106 – 33903900.23 - SME (N.E.
n° 04.794-9, de 19/10/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais)
PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA:  18.11.2009

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator.

Volta Redonda, 17 de novembro de 2009.

(aa) Regina Stella Paiva Martins  -  Presidente
Mariuci Bilate Cury Puida – Relatora

Vera Lucia Souza Lima Pereira
Waldisa Guimarães Marques

Conclusão do Plenário

   O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta Re-
donda, 17 de novembro de 2009.

ELENIR DA SILVA
Presidente do CME/VR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 341/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MASTER
COMERCIAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA.
OBJETO: Aquisição de mais 30 (trinta) relógios de ponto
biométrico modelo ORION V.
DOTAÇÃO: 9.04.04.122.0143.2.045.44905200.00 - SMA (N.E.
no 04.798-9, de 19/10/2009)
VALOR GLOBAL:R$ 34.125,00 (trinta e quatro mil, cento e
vinte e cinco reais)
DATA DE ASSINATURA:  13.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.428/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 342/2009

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa INSTANT
SOLUTIONS TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE PLATAFORMA DE TELEFONIA
IP, a qual atuará de forma centralizada, conectada à infra-
estrutura de rede IP da Empresa de Processamento de
Dados de Volta Redonda (EPD-VR), além de funcionar como
alternativa para chamadas do Centro Integrado de Ope-
rações de Segurança Pública - CIOSP.
DOTAÇÃO: 9.04.06.181.0147.2.049.44905200.07 - SMA (N.E. n°
05.064-9, de 03/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias consecutivos
DATA DE ASSINATURA:  13.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.940/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 343/2009

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa BARCO LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS COM INSTALA-
ÇÃO E TREINAMENTO, para a implantação da sede do Cen-
tro Integrado de Operações e Segurança Publica - CIOSP.
DOTAÇÃO: 9.04.06.181.0147.2.049.44905200.07 - SMA (N.E.
n° 05.062-9, de 03/11/2009) e 9.04.06.181.0147.2.049.3390
3900.07 - SMA (N.E. n° 05.063-9, de 03/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais)
PRAZO: 45 dias
DATA DE ASSINATURA:  13.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.929/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 344/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a EMPRESA JORNA-
LÍSTICA DIÁRIO DO VALE LTDA.
OBJETO: Acréscimo em mais 25% (vinte e cinco por cen-
to) dos valores relativos à execução de serviços de im-
pressão do Jornal Volta Redonda em Destaque, firmado
em 15/12/2008 (CONTRATO Nº 474/2008).
DOTAÇÃO: 9.01.04.131.0330.2.081.33903900.00 - SMG (N.E.
no 05.205-9, de 11/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 17.760,00 (dezessete mil, setecentos
e sessenta reais)
DATA DE ASSINATURA:  13.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.061/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 345/2009

TERMO ADITIVO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MULTI-
SERV LTDA.
OBJETO: Acréscimo em mais 25% (vinte e cinco por cen-
to) dos valores relativos ao fornecimento de 30.000m3

de Agregados n°s “0” a “4” firmado em 24.06.2008 (CON-
TRATO N° 178/2008).
DOTAÇÃO: 8.05.26.782.0295.2.089.33903000.00 - SMO (N.E.
no 05.597-8, de 28/11/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
DATA DE ASSINATURA:  13.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.766/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 346/2009

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e ASSOCIAÇÃO CO-
MERCIAL INDUSTRIAL E AGROPASTORIL DE VOLTA REDONDA –
ACIAP/VR.
OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Edson Pas-
sos, nº 93, Bairro Aterrado, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.01.04.122.0118.2.080 - 33903900.00 - SMG  (N.E.
n° 04.785-9, de 19/10/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatro-
centos reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:  13.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.963/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 347/2009

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ANTÔNIO
CARLOS DE SOUZA FILHO ME – MAP PINTURAS.
OBJETO: Execução dos serviços de PINTURA DE TUBOS,
ALAMBRADO E ARQUIBANCADA NA PRAÇA DE ESPORTE
OSCAR CARDOSO, SITUADO NO BAIRRO AERO CLUBE, em
Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.04.122.0010.2.009.33903900.00 - SMO (N. E.
no 05.158-9, de 10/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 23.182,00 (vinte e três mil, cento e
oitenta e dois reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  18.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.601/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 348/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa VENTO
SUL ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de CONSTRUÇÃO DE GALERIA E
DRENAGEM PLUVIAL NA RODOVIA DOS METALÚRGICOS
(CÓRREGO CAFUÁ E RUA 827-A), no bairro Jardim Tira-
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.861/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 353/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MAF-
SERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES
DE OBRAS LTDA.
OBJETO: Execução da obra de REFORMA DOS GINÁSIOS
POLIESPORTIVOS EM DIVERSOS BAIRROS, em Volta Re-
donda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.27.813.0007.2.027.44905100.00 - SMO (N. E.
no 05.156-9, de 10/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 330.984,70 (trezentos e trinta mil, no-
vecentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  18.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.808/2009

SUSER - Superintendência
dos Serviços Rodoviários

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1596 do dia 04 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/0680-CM/09 M29062430 KNI2388 MARIA CRISTINA SOARES RAMOS
PMVR/0681-CM/09 M29063151 KNI2388 MARIA CRISTINA SOARES RAMOS

Publique-se
Em  04/08/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1597 do dia 05 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/0532-CM/09 M29060369 LQB0956 LUIZ AUGUSTO S.SABENÇA NASCIMENTO
PMVR/0668-CM/09 M29061632 KRM6365 MARINETE ELIAS DA SILVA

Publique-se
Em  05/08/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1598 do dia 07 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1375-CM/09 M29065539 LTC0605 PADARIA E CONFEITARIA 33 LTDA

DEFERIDO

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/2117-CM/09 M29401099 KSS0418 JÚLIO MARIA DE MOURA

Publique-se
Em  07/08/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1602 do dia 17 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1598-CM/09 M29060027 KOK8118 JOSÉ AMARAL DE JESUS
PMVR/1803-CM/09 M29047800 LCX6844 STELLA MARIS VITALE
PMVR/1845-CM/09 M29351033 KUV4779 JOÃO BELIZÁRIO NETO

Publique-se
Em  17/08/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1561 do dia 08 de maio de 2009 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDO

Nº PROCESSO AUTO INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/0345-CM/09 M29350060 KOK2215 ROGER GEORGES RENE JULIEN

Publique-se
Em  08/05/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1590 do dia 20 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/2110-CM/08 M29352826 LRC0532 JOSÉ MAURÍCIO MARINHO
PMVR/1061-CM/09 M29061209 KOK9237 ALEXANDRE DE CARVALHO SOUZA

Publique-se
Em  20/07/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1591 do dia 22 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1532-CM/09 M28995646 KMR9167 ADEJAR CUNHA BAIÃO
PMVR/1788-CM/09 M29060510 LOW8903 CLAUDIA R.ROBERT DE JESUS CHAVES

Publique-se
Em  22/07/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1592 do dia 24 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1818-CM/09
PMBP/0174/09 M28997250 LOU9443 ROGÉRIO DIAS CERQUEIRA
PMVR/1819-CM/09
PMBP/0175/09 M29035686 LOU9443 ROGÉRIO DIAS CERQUEIRA

Publique-se
Em  24/07/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1593 do dia 27 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1533-CM/09 M29351932 LRC0532 JOSÉ MAURÍCIO MACHADO MARINHO
PMVR/1616-CM/09 M29353774 LCB8266 ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA

Publique-se
Em  27/07/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1594 do dia 29 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/0655-CM/09 M29061057 KMT5332 CARLOS A. MARTINS DE OLIVEIRA
PMVR/1837-CM/09 M29065281 LPO0694 RAFAEL DE ARAÚJO TRANNIN

Publique-se
Em  29/07/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1595 do dia 03 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/0454-CM/09 M29061368 KUM3997 AMÂNCIO PEDROSO
PMVR/0568-CM/09 M29065828 LPA2467 ROSILENE N.PERES FERNANDES CUNHA

Publique-se
Em  03/08/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S
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1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1603 do dia 19 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/2151-CM/09 M29066087 LAQ2950 JORACY DE SOUZA SOARES FILHO

DEFERIDO

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1086-CM/09 M29060684 KDT6749 DANIEL DE CASTRO RODRIGUES

Publique-se
Em  19/08/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1604 do dia 21 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/0268-CM/09 M29060638 LKU2316 MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES RAMOS
PMVR/0562-CM/09 M29047517 LOW9837 LUIZ CARLOS COELHO

Publique-se
Em  21/08/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1605 do dia 24 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1338/CM/09 M29066021 LHU7020 ALYSON THOMAS DE OLIVEIRA
PMVR/2108/CM/09 M29064209 KRM3167 LUIZ FONSECA
PMVR/2130/CM/09 M29048152 KNG7540 VINICIUS FONSECA DIAS

Publique-se
Em  25/08/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1606 do dia 26 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/2136/CM/09 M29058160 LTR1238 RODOLFO SABINO F. BARROS
PMVR/2137/CM/09 M29067524 CKM7900 NILKSON BOTELHO DE SOUZA

DEFERIDO

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1565-CM/09 M29062398 ANP3409 PREF. SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Publique-se
Em  26/08/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1589 do dia 13 de julho de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

Nº PROCESSO AUTO INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1435-CM/09 M29065443 KVM2629 VERA LÚCIA DUQUE COUTINHO

DEFERIDO

Nº PROCESSO  AUTO INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1461-CM/09 M29403474 LBA6935 THIAGO SALES F. DE SOUZA E SILVA

Em 13/ 07 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1590 do dia 14 de julho de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

Nº PROCESSO  AUTO INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1866-CM/09 M29061721 KPB0828 EDVALDO REZENDE DE MIRANDA

DEFERIDO

Nº PROCESSO AUTO INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1870-CM/09
E-12/261384/09 M29066068 LIK4381 ANDRÉA DURAN MARTINS

Em 14/ 07 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1591 do dia 15 de julho de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/1848-CM/09
PMBM/0715/09 M29351241 KUV4779 JOÃO BELIZÁRIO NETO
PMVR/1863-CM/09 M29063564 KOM6152 CEMES – CENTRO MÉD. ESP. LTDA

Em 15/ 07 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1592 do dia 20 de julho de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1881-CM/09 M29063649 KVN1593 HERE CONTROL TELEINF. LTDA
PMVR/1894-CM/09 M29025851 LBQ9700 MARILZA CAMPOS TEIXEIRA

Em 20/ 07 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1596 do dia 03 de agosto de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1892-CM/09 M29353402 LRY0457 MEIRE VIEIRA DE TOLEDO
PMVR/1895-CM/09 M29018960 LBQ9700 MARILZA CAMPOS TEIXEIRA

Em 03/ 08 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1597 do dia 04 de agosto de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/0676-CM/09 M29065914 KMN8735 MARIA L. V. FONSECA BORNICKEL
PMVR/1952-CM/09 M29067619 KMI5295 NILTON LINHARES
PMVR/1967-CM/09
PMBP/0186/09 M29060908 LOT0646 NÁDIA L.P. DE ANDRADE DE ARAÚJO

Em 04/ 08 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1598 do dia 05 de agosto de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/1899-CM/09 M29060822 KOK3428 SIDNEYA S. SAMPAIO DE ALMEIDA
PMVR/1924-CM/09 M29044652 GUZ1644 EDSON DE BRITO

Em 05/ 08 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1602 do dia 18 de agosto de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Diá-
rio Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFRAÇÃO  PLACA           REQUERENTE
PMVR/2179-CM/08 M29044375 KOK0843 HAROLDO PIRES DIOGO
PMVR/2195-CM/09 M29045721 KNS0271 PAULO CESAR FLORENTINO DA SILVA

Em 18/ 08 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S
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2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1603 do dia 19 de agosto de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/2203-CM/09 M29061777 KNV0976 ARLINDA CELESTE ALVES DA SILVEIRA
PMVR/2204-CM/09 M29057548 KNV0976 ARLINDA CELESTE ALVES DA SILVEIRA

DEFERIDO

Nº PROCESSO AUTO INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1208-CM/09 M29052710 LWD7104 ULISSES K. GONÇALVES SOARES DE

BRITO
Em 19/ 08 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1604 do dia 21 de agosto de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/0613-CM/09 M29062715 GWJ2310 MARCIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
PMVR/2209-CM/09 M29067381 KMT5536 BRUNO MOREIRA ARANTES
PMVR/2210-CM/09 M29067095 KPU8871 JAIR RAMOS DOMINGOS

Em 21/ 08 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1605 do dia 24 de agosto de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/0160-CM/09
PMBM/0873/09 M29353038 KNM6737 DERLY CITELLI MENDONÇA
PMVR/1015-CM/09 M29007348 KOK9658 IVONETE DA SILVA ALMEIDA
PMVR/1300-CM/09 M29067132 JTB1947 RODRIGO JOSÉ VENÂNCIO

Em 24/ 08 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1606 do dia 25 de agosto de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

Nº PROCESSO AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/1473/CM/09 M29062971 KUY8763 ALEXANDRE FURLAM

DEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFR.  PLACA REQUERENTE
PMVR/1463/CM/09 M29403254 LBA6935 THIAGO S. F. DE SOUZA E SILVA
PMVR/1464/CM/09 M29403840 LBA6935 THIAGO S. F. DE SOUZA E SILVA

Em 25/ 08 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1607 do dia 26 de agosto de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1486/CM/09 M29058741 LRB1639 JOÃO RAMILDO DO AMARAL
PMVR/1489/CM/09 M29062649 KWR0583 SUSANA L. CARDOSO DO AMARAL
PMVR/1490/CM/09 M29061735 KWR0583 SUSANA L. CARDOSO DO AMARAL

Em 26/ 08 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1446 do dia 01 de setembro de 2008
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1078-CM/2008 M29042579 LNM1503 LUCIANO MORETI N. DE RESENDE
PMVR/1079-CM/2008 M29401238 LNM1503 LUCIANO MORETI N. DE RESENDE

Publique-se.
Em  01/ 09/2008

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1522 do dia 30 de janeiro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/3248-CM/08 MARIA DA CONCEIÇÃO MENEZES
M29048605 KQO3234 PEREIRA
PMVR/3249-CM/08 M29050855 KQO3234 MARIA DA CONCEIÇÃO MENEZES

PEREIRA
PMVR/4439-CM/08 M29051513 HDB0916 PAULO ROBERTO DE SOUZA MACIEL

Publique-se.
Em  30/01/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1554  do dia 01 de junho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1033-CM/09 M29350156 JNK9300 FÁTIMA APARECIDA TRANCONI FREITAS
PMVR/1037-CM/09 M29054805 LOE3453 PATRÍCIA ELAINE DE ARAÚJO

Publique-se.
Em  01/06/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1555  do dia 03 de junho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1748-CM/08
PMBM/0467/09 M29401782 LOW6413 MÁRCIO ANANIAS SUTTANI
PMVR/1082-CM/09 M29059296 KTR1360 WALTER MORAES

Publique-se.
Em  03/06/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1556  do dia 05 de junho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1624-CM/09 M29041384 LOP2541 WALDIR FRANCISCO VIANA

DEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1645-CM/09 M29451257 KMK3311 RICARDO ANTONIO ARAÚJO NETTO

Publique-se.
Em  05/06/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1557  do dia 08 de junho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1048-CM/09 M29043830 LPN1954 PEDRO PAULO SOUZA GERALDO
PMVR/1066-CM/09 M29352200 KNH0580 OSNI RODRIGUES DA COSTA

Publique-se.
Em  08/06/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1558  do dia 09 de junho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1010-CM/08 M29401732 LCO3586 MARCELO FIGUEIREDO DE ABREU
PMVR/1011-CM/08 M29402120 LCO3586 MARCELO FIGUEIREDO DE ABREU

Publique-se.
Em  09/06/2009.
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LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1562  do dia 22 de junho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1012-CM/08 M29402633 LCO3586 MARCELO FIGUEIREDO DE ABREU

DEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1115-CM/09 M29404527 LCO3586 MARCELO FIGUEIREDO DE ABREU

Publique-se.
Em  22/06/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1563  do dia 24 de junho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

DEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1116-CM/09 M29404667 LCO3586 MARCELO FIGUEIREDO DE ABREU
PMVR/1117-CM/09 M29404518 LCO3586 MARCELO FIGUEIREDO DE ABREU

Publique-se.
Em  24/06/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1564  do dia 26 de junho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/4341-CM/08 M29052845 KQO1264 CARLOS ALFREDO LOPES

DEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1646-CM/09 M29451025 KMK3311 RICARDO ANTONIO ARAÚJO NETTO

Publique-se.
Em  26/06/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1565  do dia 29 de junho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/0983-CM/09 M29065351 HGR1719 VICENTE ANDRADE DA SILVA
PMVR/1724-CM/09 M29060812 KTV4000 VICENTE CÉZAR DO NASCIMENTO

Publique-se.
Em  29/06/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1566  do dia 01 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/0585-CM/09 M29064957 KMX8418 DENISE ROCHA ANDRADE
PMVR/0691-CM/09 M29062609 LOY6063 ALEX ZANUTE DIAS

Publique-se.
Em  01/07/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1567  do dia 03 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1009-CM/09 M29060909 LBZ1170 MÁRCIO JOSÉ GONÇALVES
PMVR/1983-CM/09 M28981160 KOK5459 LUIZ CARLOS GONÇALVES DE ARAÚJO

Publique-se.
Em  03/07/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1568  do dia 06 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

DEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1680-CM/09 M29022610 CYQ0679 YGOR REZENDE DE ABREU
PMVR/2002-CM/09 M29065636 KTY5486 CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

Publique-se.
Em  06/07/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1572  do dia 15 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2010-CM/09 M29062814 GKX7866 ADALMIR SIDNEY DE SOUZA
PMVR/2046-CM/09 M29067200 BHR7290 VALDECIR TARGINO ALMEIDA

Publique-se.
Em  15/07/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1573  do dia 16 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2061-CM/09 M29067244 KMR3625 CARLOS H. DE CARVALHO ANDRADE
PMVR/2083-CM/09 M29067457 KMY9713 ODIR DE OLIVEIRA GOMES DA COSTA

Publique-se.
Em  16/07/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1574  do dia 20 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

DEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2342-CM/08 M28998589 KMR8575 DIOGO LEAL CHAGAS

INDEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2087-CM/09 M29063460 LPO0694 RAFAEL ARAÚJO TRANNIN

Publique-se.
Em  20/07/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1575  do dia 21 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1134-CM/09 M29066978 LPC2915 ESTER DE OLIVEIRA CARDOSO

 DEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2240-CM/09
PMBM/0894/09 M29067262 KMJ4223 VIAÇÃO RESENDENSE LTDA.

Publique-se.
Em  21/07/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1576  do dia 22 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO
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PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2252-CM/09 M29402659 LNB9654 LEONARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

DEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2246-CM/09 M29352023 KTX1067 CLÁUDIO PONCIANO LOPES

Publique-se.
Em  22/07/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1577  do dia 27 de julho de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1001-CM/09 M29066445 KUU4419 ALDEBERTE LEITE FERREIRA

DEFERIDO

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/0893-CM/09 M29062687 DML4477 HELOÍSA CIARI

Publique-se.
Em  27/07/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1581  do dia 10 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2003-CM/09 M29021388 BGA9764 VLADIMIR COLOMBIANO DE SOUZA
PMVR/2253-CM/09 M29047698 LNB9654 LEONARDO RODIGUES DE OLIVEIRA

Publique-se.
Em  10/08/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1582  do dia 12 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2261-CM/09 M29354401 DTB6214 VIAÇÃO COMETA S/A.
PMVR/2262-CM/09 M29354471 DTB6214 VIAÇÃO COMETA S/A.

Publique-se.
Em  12/08/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

528 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 01 de julho de 2009, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Oficial
do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1114-DP/09 M29400231 LCO3586 MARCELO FIGUEIREDO DE ABREU
PMVR/1157-DP/09 M29068395 LBT8865 CARLOS ALBERTO SANTANNA
PMVR/1158-DP/09 M29063779 LUV0928 SANKYU S.A.
PMVR/1161-DP/09 M29064074 LRG0943 MARI ANGELA DELGADO DE MORAES
PMVR/1165-DP/09 M29066288 KMR6151 MARCELO DE FARIA BARBOSA
PMVR/1167-DP/09 M29066755 LPG9993 VÂNIA MARIA DA FONSECA BARBOSA
PMVR/1181-DP/09 M29061170 LAE9346 BIANCA DA SILVA TRINDADE
PMVR/1184-DP/09 M29067411 KOK8907 SEVERIANO PERES GARCIA FILHO
PMVR/1189-DP/09 M28990799 LMT0048 CARLOS AUGUSTO SOUZA DE ALMEIDA
PMVR/1198-DP/09 M29066574 KOC4873 ONOFRE PACÍFICO TEIXEIRA
PMVR/1200-DP/09 M29066904 KQO2123 RAPHAEL ANDRADE DE CASTRO
PMVR1216-DP/09 M29067367 DCW5125 URUPEZ CARAVAGGIO DOS SANTOS
PMVR/1217-DP/09 M29067362 KND8617 ANGÉLICA SANTOS LIMA MARCIANO
PMVR/1218-DP/09 M29067219 KSO1438 EDUARDO FRANCISCO DA TRINDADE
PMVR/1226-DP/09 M29064628 LCQ5844 VÂNIA SALLES SMITH
PMVR/1237-DP/09 M29064483 BHQ5271 ANTONIO CARLOS MARTINS ALVES
PMVR/1239-DP/09 M29067369 KMI6126 NATHÁLIA MEDEIROS MAUTONE ABBUD
PMVR/1240-DP/09 M29066152 KMI6126 NATHÁLIA MEDEIROS MAUTONE ABBUD

DEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1222-DP/09 M29067623 KPN1950 KHETILLEN MUNIQUE PIRES RIOS
PMVR/1230-DP/09
E-12/241564/09 M29060917 LCD3771 FERNANDO MORELLI BATISTA

INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/0244-DP/09 M29052756 KUD9395 ENILDA DE JESUS FERREIRA SENNA
PMVR/1202-DP/09 M29063743 KUJ1293 VALDIR AUGUSTO DE OLIVEIRA
PMVR/1225-DP/09 M29066477 KMK9458 MARCELO MITHIDIERI BOUGLEUX

Em 01/07/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

529 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 03 de julho de 2009, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Oficial
do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/0987-DP/09 M29064763 KNL2305 ELÇO ÂNGELO DE OLIVEIRA
PMVR/1080-DP/09 M29064294 GUS7695 LAÉRCIO JOSÉ DIRINO
PMVR/1248-DP/09 M29063690 LKC9394 CAMILA DA GAMA PINA
PMVR/1252-DP/09 M29066457 GUJ3027 MANOEL ANDERSON BALBINO DA SILVA
PMVR/1258-DP/09 M29066970 KZJ0073 JARBAS CÂMARA SUPIMPA
PMVR/1262-DP/09 M29066865 LAJ4051 NEI RAFAEL ANDRADE RIBEIRO
PMVR/1263-DP/09 M29066786 LAJ4051 NEI RAFAEL ANDRADE RIBEIRO
PMVR/1264-DP/09 M29066796 LAJ4051 NEI RAFAEL ANDRADE RIBEIRO
PMVR/1275-DP/09 M29064758 KTY6501 MARIA DA GLÓRIA MACHADO DE SOUZA
PMVR/1278-DP/09 M29067480 KQO1857 RAIMUNDO DE PAIVA
PMVR/1283-DP/09 M29067674 KNM7505 JOSÉ PEREIRA DA SILVA
PMVR/1284-DP/09 M29066085 LCL9107 JACÍLIO DOS SANTOS FRANCELINO
PMVR/1285-DP/09 M29066942 KMK9685 PAULO ROBERTO FÉLIX
PMVR/1287-DP/09 M29067661 KMZ5366 FABRÍCIO PIRES BANDEIRA
PMVR/1294-DP/09 M29067380 KOT7172 WELLESLEY ROCHA SILVA

DEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1259-DP/09 M29067986 GUM3196 WAGNER JOSÉ BARROS
PMVR/1269-DP/09 M29066317 LCF8625 RODRIGO MENDES DE FARIAS

INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1254-DP/09 M29063768 DQO7664 LUIS EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA
PMVR/1255-DP/09 M29061190 GUX1105 VIAÇÃO SANTA EDWIGES LTDA.
PMVR/1261-DP/09 M29062296 LAJ4051 NEI RAFAEL ANDRADE RIBEIRO
PMVR/1270-DP/09 M29064127 APX5457 PROSEGUR BR SA TDVS
PMVR/1382-DP/09 M29061407 BQB8839 ANDRÉ DE CAMARGO PORFÍRIO

PMVR/1400-DP/09 M29066643 KQY0002 RENATO ANTONIO DE OLIVEIRA

Em 03/07/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

530 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 06 de julho de 2009, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Oficial
do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1442-DP/09 M29064070 LCD1400 CARLOS JOSÉ GOMES NORONHA
PMVR/1447-DP/09
PMBM/0570/09 M29038037 LJZ1547 JEFFERSON THIERS FONTES DA SILVA
PMVR/1448-DP/09
PMBM/0569/09 M29013157 LJZ1547 JEFFERSON THIERS FONTES DA SILVA
PMVR/1449-DP/09 M29068155 CNT1878 RODOLFO PAULO NEVES RODRIGUES

PEREIRA
PMVR/1457-DP/09 M29067112 KNE0225 CLÁUDIO PAES CANUTO
PMVR/1460-DP/09 M29068151 LNZ4139 MARIA ALICE LUSTOZA VALIANTE DA

ROCHA
PMVR/1472-DP/09 M29048394 KMW9811 ALEXANDRE RAMALHO LOURENÇO DA

SILVA
PMVR/1474-DP/09 M29067052 KOG3232 ANTONIO APOLINÁRIO
PMVR/1492-DP/09 M29068426 LFN8276 WALTEMIR DE SOUZA LEITE
PMVR/1501-DP/09 M29062973 CKP3443 PAULO CÉSAR VIEIRA FRANÇA
PMVR/1506-DP/09 M29068231 LUU1718 NEIDE ESCOBAR
PMVR/1507-DP/09 M29066691 LUU1718 NEIDE ESCOBAR

INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1416-DP/09 M29067182 GVM2124 RONE MATTOSINHOS DE CARVALHO
PMVR/1418-DP/09 M29067829 ADJ9261 DER/PR
PMVR/1421-DP/09 M29060571 KMR4328 ROSANE MARIA GUEDES MOREIRA
PMVR/1426-DP/09 M29063557 KOR1239 VERÔNICA FERREIRA DUARTE
PMVR/1429-DP/09 M29064430 KOT3725 JOCEMIR OLIVEIRA FIGUEIRA
PMVR/1430-DP/09 M29066923 AKO4048 GUNTHER GERD BAYER FORNACIARI
PMVR/1433-DP/09 M29019182 LNN6520 MARCÍLIA DE OLIVEIRA GUEDES
PMVR/1437-DP/09 M29066169 LCP3996 EDMAR ALVES DE CASTRO
PMVR/1471-DP/09 M29064225 HDB0916 PAULO ROBERTO DE SOUZA MACIEL
PMVR/1487-DP/09 M29061196 GWJ6464 SEBASTIANA DE JESUS SILVA

Em 06/07/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

534 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 13 de julho de 2009, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Oficial
do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1296-DP/09 M29066641 KWQ0186 LUCAS PORTO DE MORAES
PMVR/1514-DP/09 M29067422 LPF8208 LUIZ DE ARAÚJO BICALHO
PMVR/1520-DP/09 M29401233 LKJ7400 JAELSON CARLOS MONTEIRO
PMVR/1557-DP/09 M29403314 KOK8422 CLÁUDIO GONÇALVES
PMVR/4531-DP/09 M29035685 LUZ1275 HAROLDO ELY RAMALHO
PMVR/1533-DP/09 M29013518 LNG5717 FÁBIO ROSSI
PMVR/1534-DP/09 M29068243 KQO1014 FRANCISCO JOEL DA SILVA
PMVR/1538-DP/09 M29026796 KQO2812 PAULO ROBERTO PEREIRA
PMVR/1543-DP/09 M29067956 KPV9653 CARLOS LUCIANO SANTOS DO

NASCIMENTO
PMVR/1546-DP/09 M29068258 HGS4409 JUSCELINO RODRIGUES PAIVA
PMVR/1555-DP/09 M29068255 LTA0219 JOANA D’ARC DIAS DE OLIVEIRA
PMVR/1556-DP/09 M29039200 KOK8422 CLÁUDIO GONÇALVES
PMVR/1558-DP/09 M29068064 LPA8783 DÉBORA DESSUPOIO MOREIRA DIAS
PMVR/1567-DP/09 M29067813 LKO8959 DENISE CIPRIANO SILVA
PMVR/1570-DP/09 M29066693 KOK2977 ROBSON SILVÉRIO PEREIRA
PMVR/1573-DP/09 M29065368 LQO1105 CELI MARLENE DE OLIVEIRA ARAÚJO
PMVR/1574-DP/09 M29065771 LQO1105 CELI MARLENE DE OLIVEIRA ARAÚJO

INTEMPESTIVOS
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PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1524-DP/09
E-12/496667/09 M29026424 LNI4388 MIGUEL SOARES
PMVR/1525-DP/09
E-12/496668/09 M29026531 LNI4388 MIGUEL SOARES
PMVR/1537-DP/09 M29063055 LTN0832 THIAGO DE CASTRO PEREIRA
PMVR/1562-DP/09 M29068019 NFO8346 VIVALDINO PARISOTTO
PMVR/1563-DP/09 M29068020 MWP6851 VIVALDINO PARISOTTO
PMVR/1564-DP/09 M29068021 MWP6851 VIVALDINO PARISOTTO
PMVR/1565-DP/09
24988/0/09-DETRAN/PR M29062398 ANP3409 PREFEITURA MUN.DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
PMVR/1569-DP/09 M29063330 DWQ7343 EDINEI ROSA DE ARAÚJO
PMVR/1588-DP/09 M29066595 KYD1382 RONALDO ORESTES MOURA

Em 13/07/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

535 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 15 de julho de 2009, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Oficial
do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1599-DP/09 M29068259 LQT1643 JANETE APARECIDA LUIZ GOMES
PMVR/1601-DP/09
PMBM/0630/09 M29350834 KMK6775 JURANDIR MAGALHÃES
PMVR/1602-DP/09
PMBM/0649 M29061781 KOZ4963 ALEXANDRE ANTONIO DA SILVA
PMVR/1604-DP/09 M29065999 AJS0962 JÚLIO CÉSAR GOMES DE SOUZA
PMVR/1605-DP/09 M29066682 LCE0201 MIRIAM RAMALHO RIBEIRO
PMVR/1606-DP/09 M29353377 KMR4425 AIRTON DE ASSIS VIEIRA XAVIER
PMVR/1631-DP/09
E-12/500497/09 M29059602 LCZ8385 LUCIANO GUIMARÃES FERREIRA
PMVR/1633-DP/09 M29041909 KOK8503 PAULO ALVES DOS REIS
PMVR/1634-DP/09 M29065086 KOK8503 PAULO ALVES DOS REIS
PMVR/1635-DP/09 M29350447 KOK8503 PAULO ALVES DOS REIS
PMVR/1636-DP/09 M29404653 KOK8503 PAULO ALVES DOS REIS
PMVR/1637-DP/09 M29017770 LCK4914 MESSIAS DE ALMEIDA FRANCO
PMVR/1642-DP/09 M29044151 KUT6171 J SANTOS DO ATERRADO TRANSPOR

TES LTDA
PMVR/1644-DP/09 M29451604 KMK3311 RICARDO ANTONIO ARAÚJO NETTO
PMVR/1657-DP/09 M29066722 KTC4380 GUILHERME JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO
PMVR/1690-DP/09 M29030052 GMY5167 ALTAMIR VIANA DA SILVA
PMVR/1703-DP/09 M29065400 GUS1666 EVANA ALMEIDA SIQUEIRA

DEFERIDO

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1632-DP/09
LONDRINA/186237/09 M29063619 ALH2223 MARIA LÚCIA DE CARVALHO NUNES

INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1592-DP/09 M29064183 KRF0168 MÁRCIO DANIEL SADDE DE OLIVEIRA
PMVR/1593-DP/09 M29064315 KRF0168 MÁRCIO DANIEL SADDE DE OLIVEIRA
PMVR/1620-DP/09 M29063942 KXF1837 DENER MACIEL DA SILVA LOPES
PMVR/1629-DP/09 M29067251 KXF1837 DENER MACIEL DA SILVA LOPES
PMVR/1658-DP/09 M29046609 LIN5447 SÍLVIO MAURÍCIO FERNANDES DA SILVA
PMVR/1689-DP/09 M29066772 LCZ6222 MARILEY DE FÁTIMA IUSTEN PROHMANN

Em 15/07/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

536 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 16 de julho de 2009, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Oficial
do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/0473-DP/09 M29061478 LBM1635 LUIZ WALTER NORONHA
PMVR/1600-DP/09 M29067880 KRE1221 MARIA NÍCIA PEIXOTO PIRES

PMVR/1660-DP/09 M29064416 KNG6999 PEDRO ROBERTO DO NASCIMENTO
PMVR/1710-DP/09
E-12/502061/09 M29065428 LIR9871 LEANDRO ALVES RAPOSO
PMVR/1713-DP/09 M29045785 LNN0172 ANGELA S. THIAGO DA FONSECA
PMVR/1715-DP/09 M29068496 LOV8689 YARA COIMBRA MOREIRA DE MACE

DO SOARES
PMVR/1720-DP/09
PMBM/0672/09 M29065263 LNR8615 NEUZA MOREIRA SCHOCAIR
PMVR/1737-DP/09
PMBP/0154/09 M29067882 KMI4385 ENOCH ALVES DE MELLO
PMVR/1738-DP/09
PMBP/0158/09 M29042142 KUL2361 RODRIGO DE MORAIS D’ANDRÉA
PMVR/1745-DP/09 M28991924 KPM0429 ELISSON LUIZ VILLARINHO PINTO
PMVR/1747-DP/09 M29030962 KPM0429 ELISSON LUIZ VILLARINHO PINTO
PMVR/1748-DP/09 M29038897 KPM0429 ELISSON LUIZ VILLARINHO PINTO
PMVR/1758-DP/09
PMBP/0144/09 M29040708 LOZ3717 RAKEL JAZBIK ABBUD
PMVR/1759-DP/09
PMBP/0147/09 M29067869 KMR4737 MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA MOREIRA
PMVR/1784-DP/09 M29071246 LTM0244 CARLYLE DOS REIS SOUZA
PMVR/1787-DP/09 M28996105 LOW8903 CLÁUDIA REGINA ROBERT DE JESUS
CHAVES
PMVR/1805-DP/09 M29067237 KVA3662 ALEXANDRE ALVES DOS REIS
PMVR/1843-DP/09
PMBM/0705/09 M29069446 KNR5669 OZANAN VICENTE CARRARA
PMVR/1856-DP/09 M29072068 KUN7351 PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES
PMVR/1861-DP/09 M29069427 CYQ0679 YGOR REZENDE DE ABREU

  DEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1325-DP/09 M29063413 LOO0328 ORESTES NOGUEIRA
PMVR/1560-DP/09 M29067160 LKV5508 LISLIE EDINA DE FREITAS LOURENÇO
PMVR/1711-DP/09
E-12/496742/09 M29400055 GMY5745 JOÃO ANTONIO FRANCISCO DE LIMA
PMVR/1821-DP/09 M29071653 EEU2895 DEUZENI JESUS ROCHA CORREIA

INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1719-DP/09 M29062545 BXB5545 PROSEGUR BRASIL S/A.
PMVR/1739-DP/09
P.M.IT/3076/09 M29077370 LNX8121 YARA FRAZÃO DA SILVA
PMVR/1757-DP/09
E-12/258146/09 M29061775 LXL9439 GERSI SANSIGOLO

Em 16/07/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

540 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infra-
ções de Trânsito foram deliberados em 19 de agosto de 2009, os
processos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofi-
cial do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/0734-DP/09 M29060277 LNK3204 ROBERTO GONÇALVES REZENDE
PMVR/0778-DP/09 M29061695 LNC0873 ANA LÚCIA GOMES
PMVR/0816-DP/09 M29059104 LOG4795 DENILTON COSTA DOS SANTOS
PMVR/1072-DP/09 M29062197 KMW0884 PAULOVINÍCIUS ROCHA SANTANA
PMVR/1107-DP/09 M29065453 KOK4350 DIVINO VITALINO NETO
PMVR/1281-DP/09 M29063714 KUV8281 THIEGO HENRIQUE MARIA DE OLIVEIRA
PMVR/1249-DP/09 M29060731 LOZ2436 FERNANDO ALMEIDA
PMVR/1414-DP/09 M29068916 LPD6422 EDUARDO ALVARES MENCHISE
PMVR/1475-DP/09 M29067154 LVA4124 MÁRIO DE PÁDUA CARVALHO
PMVR/1513-DP/09 M29068875 LKN3314 PEDRO MARQUES DE OLIVEIRA FILHO
PMVR/1517-DP/09 M29068886 GOM8636 ANTONIO LIMA DA SILVA FILHO
PMVR/1526-DP/09
PMBM/0596/09 M29066826 LUM0366 ÉRIKA HAYASHI
PMVR/1539-DP/09 M29068593 KOK4783 GILSON SILVA
PMVR/1544-DP/09 M29068864 KNG7480 IRACI MOURA DE SOUZA
PMVR/1549-DP/09 M29068597 KNS1248 LUIZ FERNANDO DE ARAÚJO
PMVR/1587-DP/09 M29068873 LBT7478 MAGNO JOSÉ CORRÊA
PMVR/1622-DP/09 M29068743 LNR4504 JOANA D’ARC DA SILVA
PMVR/1625-DP/09 M29068591 LAY8026 CARLOS ROBERTO WERMELINGER

VIEIRA
PMVR/1626-DP/09 M29068606 LPI4634 RAQUEL TEODORO MOUTINHO
PMVR/1628-DP/09 M29070169 GSD6452 JOSÉ MOURA LEAL
PMVR/1656-DP/09 M29069633 LAI2817 VIVIANE SANTANA FINOTTI
PMVR/1684-DP/09 M29070604 LIN6378 JOSÉ FLAVIANO GOMES
PMVR/1685-DP/09 M29071530 KPV9261 ELIANE APARECIDA DE SOUZA
PMVR/1694-DP/09 M29070821 LOS9564 JOÃO ALVES DE ALMEIDA

DEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1163-DP/09 M29065455 KOK1147 BRUNO RAFAEL DE MATOS JORDÃO
PMVR/1425-DP/09 M29068874 KNG6132 MARIA FÁTIMA DE OLIVEIRA PINTA
PMVR/1503-DP/09 M29068898 LPO0694 RAFAEL ARAÚJO TRANNIN
PMVR/1504-DP/09 M29068852 LPO0694 RAFAEL ARAÚJO TRANNIN
PMVR/1566-DP/09 M29068253 LBB8423 ANTONIO DE PÁDUA DE OLIVEIRA
PMVR/1627-DP/09 M29068252 LCQ8073 ROSILAINE MOREIRA DA SILVA
PMVR/1688-DP/09 M29069616 MXR1961 CARLOS ARMANDO DA SILVA

INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1214-DP/09 M29061692 GUO7652 VERÔNICA DE BARROS COSTA
PMVR/1247-DP/09 M29062196 DIO9543 JAIRO FRANCISCO DA SILVA
PMVR/1313-DP/09 M29061676 CRA1583 MARIA HELENA DE OLIVEIRA
PMVR/1452-DP/09 M29068241 HIO6394 ÉRCOLHES PEREIRA DA CRUZ
PMVR/1528-DP/09 M29068887 BXE8584 CRIFER LAMINADOS DE AÇO E FER

RO LTDA
PMVR/1596-DP/09 M29064258 LOO0942 ITAYR FERREIRA DA SILVA

Em 19/08/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

565 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 07 de outubro de 2009, os
processos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofi-
cial do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1951-DP/09 M29070443 KMK6417 DOUGLAS LEAL LEMOS
PMVR/1973-DP/09 M29072345 KOQ0068 ADILSON ALVES
PMVR/1999-DP/09 M29069937 KMK6989 MAX LEVI TEIXEIRA RAMOS VIEIRA
PMVR/2009-DP/09 M29069931 KNI1719 MARK ROBSON CUNHA DA SILVA
PMVR/2051-DP/09 M29072335 IIF8986 ORLANDO BRAZ DE OLIVEIRA CUNHA
PMVR/2073-DP/09 M29072430 LOS1792 NEWTON DA SILVA MAGALHÃES
PMVR/2078-DP/09 M29071954 KOT3803 CLAUDINEI FERREIRA DE SOUSA
PMVR/2098-DP/09 M29070191 KND9871 JACELI DA SILVA PEREIRA FERRARI
PMVR/2119-DP/09 M29071262 KOL2756 REJANI MARIA DA MOTTA
PMVR/2322-DP/09 M29060897 KOK0179 OSVALDIR PAULO DE SOUZA
PMVR/2368-DP/09 M29050046 KMR8151 SUEDER BELARMINO ROSA
PMVR/2375-DP/09 M29059415 KMR4141 CARLOS EDGAR ALVES
PMVR/2862-DP/09 M29043635 KPQ7602 JÚLIO JUAREZ FERNANDES
PMVR/2904-DP/09 M29404663 GMD2411 BRUNO CARDOSO DA SILVA
PMVR/2953-DP/09
PMR/0635/09 M29301477 LAA8416 ANDRÉ LUIZ COSTA PIRES
PMVR/2971-DP/09
PMBM/1111/09 M29405780 LAR2501 LEONARDO BARBOSA
PMVR/2972-DP/09
PMBM/1113/09 M29405876 LAR 2501 LEONARDO BARBOSA
PMVR/3023-DP/09 M29406609 MCI7529 MARILÉIA CARDOSO DE SOUZA
PMVR/3097-DP/09 M29043627 MUJ0071 ALEX ROCHA DE SOUZA
PMVR/3155-DP/09 M29032534 LCP1361 EDIMAR SANTESSO RODRIGUES
PMVR/3138-DP/09 M29053541 KTE4537 LUCE MARA DE OLIVEIRA MOURA’

DEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2116-DP/09 M29072445 LSN1309 MARCO JOSÉ JACINTO DA SILVA
PMVR/2133-DP/09
3404791/09-DETRAN-MG  M29069789 HGO9747 EUSTÁQUIO ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS

Em 07/10/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1607 do dia 01 de setembro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/2138/CM/09 M29066868 LPN1404 MARIA DAS G. B. P. VITOR DE SOUZA
PMVR/2139/CM/09 M29066620 CRX7000 CARLOS CELSO DOS SANTOS
PMVR/2453/CM/09  M29070365 LPI2068 THEREZINHA DE F. FERNANDES CERTINI
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Publique-se
Em  01/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1608 do dia 03 de setembro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/2454-CM/09 M29406806 LNI2800 ELIAS DE OLIVEIRA BRITO
PMVR/2459-CM/09 M29063749 LCF3710 GENILDA M. DIAS VENÂNCIO

Publique-se
Em  03/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1612 do dia 11 de setembro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/0826-CM/09 M29059034 LBG6044 ROMILDA APARECIDA RIBEIRO
PMVR/0827-CM/09 M29059040 LBG6044 ROMILDA APARECIDA RIBEIRO
PMVR/1429-CM/09 M29064430 KOT3725 JOCEMIR OLIVEIRA FIGUEIRA

Publique-se
Em  11/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1613 do dia 14 de setembro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1631-CM/09 M29059602 LCZ8385 LUCIANO GUIMARÃES FERREIRA
PMVR/2125-CM/09
E-12/271689/09 M28972541 GNK1492 ALEX DA COSTA DELGADO
PMVR/3868-CM/08 M29046530 KNG7429 RENA DA SILVA SIMÕES

Publique-se
Em  14/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1615 do dia 18 de setembro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE

PMVR/2166-CM/09 M29063568 LON1374 DALMIR JOSÉ DE LA PUENTE MACHADO
PMVR/2171-CM/09 M29406233 HAK068 CRISTIANO MÁRCIO SILVA DE OLIVEIRA
PMVR/2189-CM/09 M29072400 KOT6155 RICARDO DE SOUZA CARREIRA

Publique-se
Em  18/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1616 do dia 21 de setembro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1433-CM/09 M29019182 LNN6520 MARCÍLIA DE OLIVEIRA GUEDES
PMVR/2455-CM/09 M29354133 KND8896 ANTONIEL DE ALMEIDA PAULA
PMVR/2458-CM/09 M29354398 LOY8409 WIDIVANDRO BARBOSA VIANA
PMVR/2460-CM/09 M29354224 LCF3710 GENILDA MENDES DIAS VENÂNCIO

Publique-se
Em  21/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1617 do dia 23 de setembro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/0780-CM/09 M29064938 LHN7725 JOSÉ DE ASSIS
PMVR/1133-CM/09 M29064505 KTM9807 VIRGÍNIA HELENA DE CARVALHO BORGES
PMVR/2479-CM/09 M29070123 KTP7109 DÉBORA MAZARELLO SILVA DE SOUZA

DEFERIDO

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/2089-CM/09 M29070624 LOU1273 SÍLVIO GOMES DOS SANTOS

Publique-se
Em  23/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1618 do dia 25 de setembro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/0815-CM/09 M29062447 DEM5770 STELA MARIA DE OLIVEIRA
PMVR/1147-CM/09 M29063851 LOW8739 ABEL SALDANHA
PMVR/2505-CM/09 M29406269 LCH4690 EXPRESSO ANDRESSA LOGÍSTICA

LTDA
Publique-se
Em  25/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1622 do dia 07 de outubro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1161-CM/09 M29064074 LRG0943 MARI ANGELA DELGADO DE MORAES
PMVR/1262-CM/09 M29066865 LAJ4051 NEI RAFAEL ANDRADE RIBEIRO

Publique-se
Em  07/10/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1623 do dia 09 de outubro de 2009 foram
deliberados os processos abaixo para publicação em Diário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1263-CM/09 M29066786 LAJ4051 NEI RAFAEL ANDRADE RIBEIRO
PMVR/1264-CM/09 M29066796 LAJ4051 NEI RAFAEL ANDRADE RIBEIRO

Publique-se
Em  09/10/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1624 do dia 13 de outubro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1275-CM/09 M29064758 KTY6501 MARIA DA GLÓRIA MACHADO DE SOUZA
PMVR/1472-CM/09 M29048394 KMW9811 ALEXANDRE RAMALHO LOURENÇO DA

SILVA
Publique-se
Em  13/10/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1625 do dia 15 de outubro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/2655-CM/09 M29021441 KMI3192 GLAUBER OLIVEIRA COELHO
PMVR/2689-CM/09 M29353485 KTA8023 UELTON GOMES DA SILVA

Publique-se
Em  15/10/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1626 do dia 16 de outubro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.
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INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/3957-CM/08 M29016279 KOK8286 KÁTIA KÉLLIDA BARRETO GUERRA
PMVR/1538-CM/09 M29026796 KQO2812 PAULO ROBERTO PEREIRA

Publique-se
Em  16/10/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1627 do dia 19 de outubro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1562-CM/09 M29068019 NFO8346 VIVALDINO PARISOTTO
PMVR/1563-CM/09 M29068020 MWP6851 VIVALDINO PARISOTTO

Publique-se
Em  19/10/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1629 do dia 23 de outubro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/1690-CM/09 M29030052 GMY5167 ALTAMIR VIANA DA SILVA
PMVR/2556-CM/09 M29403468 KMR9891 CLÁUDIO SEVERINO PEREIRA

Publique-se
Em  23/10/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1630 do dia 28 de outubro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/2557-CM/09 M29403469 KMR9891 CLAUDIO SEVERINO PEREIRA
PMVR/2774-CM/09 M29067402 DXD4918 SEMMCO SERV. DE MONTAGENS E

MAN.LTDA
Publique-se
Em  28/10/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1631 do dia 03 de novembro de
2009 foram deliberados os processos abaixo para publicação
em Diário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO INFR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/2810-CM/09 M29068109 HFT1338 MARIA NEUSA DUTRA NEVES
PMVR/2867-CM/09 M29069887 LNM7827 DÉCIO RIBEIRO

Publique-se
Em  03/11/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1608 do dia 02 de setembro de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFR.  PLACA           REQUERENTE
PMVR/1505/CM/09 M29042150 LNV2471 ILMAR GOMES LAGE
PMVR/1508/CM/09 M29056336 LNV2471 ILMAR GOMES LAGE

Em 02/ 09 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1611 do dia 08 de setembro de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFR.  PLACA           REQUERENTE
PMVR/0584-CM/09 M29057912 LKO9925 ELOÍSA HELENA DIAS DA ROSA
PMVR/1462-CM/09 M29403462 LBA6935 THIAGO SALES FORLAN DE SOUZA E

SILVA

Em 02/ 09 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva da JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1612 do dia 09 de setembro de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFRAÇÃO  PLACA           REQUERENTE
PMVR/2179-CM/09 M28994474 LNM7701 JOSÉ ORLANDO RABELO
PMVR/2221-CM/09 M29401017 KQH5783 CLANIR SPÍNOLA CARUSO

Em 09/ 09 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva da JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1614 do dia 14 de setembro de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFRAÇÃO  PLACA           REQUERENTE
PMVR/0432-CM/09 M29061249 KOK3711 CLÁUDIO CÉSAR CARNEIRO
PMVR/0567-CM/09 M29054543 LAX3365 EMERSON DA SILVA CABRAL

Em 14/ 09 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva da JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1615 do dia 16 de setembro de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFRAÇÃO  PLACA           REQUERENTE
PMVR/0828-CM/09 M29062835 KND7409 MARIA APARECIDA POLIDORO DE AL-
MEIDA
PMVR/0966-CM/09 M29062029 KMW2046 RENATO NORA COELHO

Em 16/ 09 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva da JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1616 do dia 18 de setembro de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFR.  PLACA           REQUERENTE
PMVR/0762-CM/09 M29063210 LBI7654 MARCELO SIMÕES TEIXEIRA
PMVR/0763-CM/09 M29065032 LBI7654 MARCELO SIMÕES TEIXEIRA

Em 18/ 09 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva da JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1617 do dia 21 de setembro de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFRAÇÃO  PLACA           REQUERENTE
PMVR/0665-CM/09
PMBM/0924/09 M29351369 LJA7795 ANTONIO FERNANDES HILGUERA
PMVR/0769-CM/09 M29065951 LKQ9687 LUCIANO MARIO LOURENÇO DE SOUSA

Em 21/ 09 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva da JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1618 do dia 23 de setembro de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

Nº PROCESSO  AUTO INFR.  PLACA           REQUERENTE
PMVR/1124-CM/09 M29063906 LPA4152 MARIA IVONI PAIVA MONTEIRO DE

CASTRO

DEFERIDO

   Nº PROCESSO  AUTO INFR.  PLACA           REQUERENTE
PMVR/2316-CM/09 M29065635 CEQ6769 FERNANDO FURLAN DE SOUZA

Em 23/ 09 /2009
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LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva da JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1619 do dia 25 de setembro de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

Nº PROCESSO  AUTO INFR.  PLACA           REQUERENTE
PMVR/0998-CM/09 M29062916 EDD5459 CLAUDIO RIBEIRO SALSA

DEFERIDOS

   Nº PROCESSO  AUTO INFR.  PLACA           REQUERENTE
PMVR/0997-CM/09 M29062808 EDD5459 CLAUDIO RIBEIRO SALSA
PMVR/0999-CM/09 M29063118 EDD5459 CLAUDIO RIBEIRO SALSA

Em 25/ 09 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva da JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1620 do dia 01 de outubro de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO

Nº PROCESSO  AUTO INFRAÇÃO  PLACA           REQUERENTE
PMVR/2307-CM/09 M29063538 AMH8050 ROSÂNGELA MARIA CALEGAR

DEFERIDOS

Nº PROCESSO  AUTO INFR. PLACA           REQUERENTE
PMVR/0892-CM/09 M29062411 DTK6375 JUAREZ ANTONIO SEVERINO DA SIL-
VA PMVR/2158CM/09 M29061702 CHI8178 JOSÉ RO-
BERTO CARDOSO

Em 01/ 10 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva da JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1621 do dia 02 de outubro de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

DEFERIDOS

   Nº PROCESSO  AUTO INFR.  PLACA           REQUERENTE
PMVR/2318-CM/09 M29006763 LCF3693 FIBROMARMORE IND. E COMÉRCIO LTDA
PMVR/2319-CM/09 M29046600 LCF3693 FIBROMARMORE IND. E COMÉRCIO LTDA

Em 02/ 10 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva da JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

A ACS/PMVR

De acordo com a ata n.º1584  do dia 14 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/0920-CM/09 M29063353 KMT9230 CLEOCI APARECIDO DE SOUZA
PMVR/1173-CM/09 M29045265 LRY0445 CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA FIGUEIRA
PMVR/2257-CM/09 M29406579 LFB4243 JOSÉ AILTON DE SOUZA

Publique-se.

Em  14/08/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva da JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1585  do dia 17 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2285-CM/09 M29354951 KTX1067 CLÁUDIO PONCIANO LOPES
PMVR/2291-CM/09 M29068556 LCX2105 FLÁVIO PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA

Publique-se.
Em  17/08/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1586  do dia 19 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1725/CM/09 M29063358 LNT1580 RODNEI BRANDÃO DE SOUZA
PMVR/1982/CM/09 M29063442 LQS1020 MARCELO DOS SANTOS FERREIRA
PMVR/1993/CM/09 M29067188 KUI8933 MAURÍCO CALDEIRA SOARES

Publique-se.
Em  19/08/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária ExecutIva da DP/JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1587  do dia 21 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/0418/CM/09 M29060484 LPG6797 ADILSON DA COSTA PRADO
PMVR/2380/CM/09 M29406602 LHI4216 ELIZABETH MARTINS FERREIRA
PMVR/2321/CM/09
DETRAN/PR//215711/0/09M29060484 LPG6797 ADILSON DA COSTA PRADO

Publique-se.
Em  21/08/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1589  do dia 26 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2387/CM/09 M29069709 BXI9666 DELÁRIO GONÇALVES GOMES
PMVR/2388/CM/09 M29070073 BXI9666 DELÁRIO GONÇALVES GOMES

Publique-se.
Em  26/08/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1590  do dia 31 de agosto de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2373/CM/09 M29301627 KNM6420 ALINE MARIA BRANDÃO
PMVR/2417/CM/09 M29354186 KZR4723 RICARDO FERREIRA CALDAS

Publique-se.
Em  31/08/2009.

   LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária ExecutIva da DP/JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1594  do dia 09 de setembro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/3055/CM/08 M29354164 CQY6484 TUYAKA OTSUKA
PMVR/0030-CM/08 M29037797 DGE8566 CLAUDIA E. FEITOSA FELÍCIO
PMVR/3759-CM/08 M29051534 KTQ0013 CLAIR MARQUES CORREA

Publique-se.
Em  09/09/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária ExecutIva da DP/JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1596  do dia 14 de setembro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2357/CM/09 M29406450 KTU1730 LAERTE DA SILVA
PMVR/1734-CM/09 M29064645 LBI8164 HELDER GRACIANO A. DE OLIVEIRA
PMVR/-CM/09 M29060571 KMR4328 ROSANE M. GUEDES MOREIRA

Publique-se.
Em11/09/09/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária ExecutIva da DP/JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1596  do dia 14 de setembro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 26 de novembro de 2009Página 28

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2357/CM/09 M29406450 KTU1730 LAERTE DA SILVA
PMVR/1734-CM/09 M29064645 LBI8164 HELDER GRACIANO A. DE OLIVEIRA
PMVR/1755-CM/09
E-12/259238/09 M29064645 KSN7380 CECILIA REGINA M. DE MELLO

Publique-se.
Em14/09/09/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária ExecutIva da DP/JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1597  do dia 16 de setembro de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDOS

PROCESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2360/CM/09 M29062341 MRL5012 PAULO CESAR MEDEIROS DA SILVA
PMVR/2363-CM/09 M29047745 KMX3294 CREUZA MARTINS F. AZEVEDO
PMVR/2418-CM/09 M29069389 KNU0465 REDI PINT

Publique-se.
Em16/09//2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária ExecutIva da DP/JARI

543 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 26 de agosto de 2009, os
processos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofi-
cial do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1709/DP/09 M29068787 KNN7263 CAIO MARCELO ROCHA MARTINS
PMVR/1717/DP/09 M29070174 DYH4103 MAURO ROMÃO DA SILVA
PMVR/1722/DP/09 M29070815 KOT5512 JOSE BAIA FILHO
PMVR/1742/DP/09 M29070654 BLS7935 NALCIZO JOSE MARTINS
PMVR/1743/DP/09 M29070375 KPO4782 LUCIA ELENA T. DE ALMEIDA
PMVR/1751/DP/09 M29070957 LCY4958 MARIA APARECIDA BVIANA PEREIRA
PMVR/1768/DP/09 M29070818 KUQ9870 LUIZ CARLOS DE ALMEIDA
PMVR/1776/DP/09 M29070567 KUA8596 CRISTINA LUCIA BATISTA
PMVR/1777/DP/09 M29071883 LNZ4617 MARIA GORETTE LOCATELLI DONATO
PMVR/1809/DP/09 M29070702 LNE3545 ADAUTO GUEDES DA FONSECA
PMVR/1814/DP/09 M29070224 KVJ3025 MARLENE DOS SANTOS FONSECA
PMVR/1816/DP/09 M29040821 JPG2062 DIOGO JOÃO DE CARVALHO VAZ
PMVR/1822/DP/09 M29070880 CZK1121 ELIEZER GOMES DA SILVA
PMVR/1825/DP/09 M29024369 LNT3704 GETÚLIO DE ARAÚJO PEREIRA
PMVR/1824/DP/09 M29070479 KYJ0757 FLAVIO RODRIGUES FONSECA
PMVR/1/826/DP/09 M29071701 LPB4281 CLAUDIONOR SOARES
PMVR/1827/DP/09 M29069702 KSA9090 EVANDRO PEREIRA GOMES
PMVR/1828/DP/09 M29071237 KOR0727 ESTHER RIBEIRO CANDELORO
PMVR/1835/DP/09 M29070551 LKP5984 HERMOGENEO PEDRO DA SILVA
PMVR/1839/DP/09 M29003070 KQC7393 HERALDO AGOSTINHO DE FARIA
PMVR/1840/DP/09 M29000149 KQC7393 HERALDO AGOSTINHO DE FARIA
PMVR/1846/DP/09 M29301917 BQK8503 RODRIGO DA COSTA MIRANDA
PMVR/1871/DP/09 M29060538 LAS3034 CARMEM LIDIA MATTOS KOLLENZ
PMVR/1872/DP/09 M29061076 LAS3034 CARMEM LIDIA MATTOS KOLLENZ
PMVR/1873/DP/09 M29061529 LAS3034 CARMEM LIDIA MATTOS KOLLENZ
PMVR/1874/DP/09 M29062251 LAS3034 CARMEM LIDIA MATTOS KOLLENZ
PMVR/1875/DP/09 M29067756 LAS3034 CARMEM LIDIA MATTOS KOLLENZ
PMVR/1890/DP/09 M29069975 KVK3317 ABRAÃO COUTINHO PORTO

DEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1716/DP/09 M29070558 GUE4028 MARCOS ANTONIO PANICACI
PMVR/1718/DP/09 M29069835 HGG7589 ANTENOR GONÇALVES DE MORAIS
PMVR/1812/DP/09 M29070882 EEY8957 SERGIO RICARDO FONTOLAN
PMVR/1897/DP/09 M29062223 DCY1180 MARIA CRISTINA LEAL BIANCHESSI

 INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE

PMVR/1849/DP/09 M29060667 KYD1292 OTÁVIO NUNES DA SILVA
PMVR/1852/DP/09 M29070608 KZU7866 MICHELLE DE ALMEIDA FARANI
PMVR/1902/DP/09 M29065933 KOK8508 PAULO DAMIÃO VALÉRIO

Em 26/08/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

546 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 01 de setembro de 2009, os
processos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofi-
cial do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/4384/DP/09 M29058734 KMR9456 DANIELLE F. PEREIRA SILVA
PMVR/4385/DP/09 M29059270 KMR9456 DANIELLE F. PEREIRA SILVA
PMVR/4386/DP/09 M29059251 KMR9456 DANIELLE F. PEREIRA SILVA
PMVR/1963/DP/09 M29065724 KNO4500 RAMON FERANDES SILVA
PMVR/2020/DP/09 M29004862 LCS8453 EDJANE BARBOSA OLIVEIRA FERNANDES
PMVR/2060/DP/09 M29063340 KQB0417 ARLENE LINHARES MACHADO
PMVR/2069/DP/09 M29029642 KMR9615 CARLOS BERTO CISCOUTO FIGUEIREDO
PMVR/2436/DP/09 M29072197 LPG2430 ANGELA RAMAHO LOURENÇO BELTRÃO

INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1932/DP/09 M29071075 LKM5030 KELLY CRISTINA DA SILVA
PMVR/1953/DP/09 M29070715 CPC6441 CARLOS DE ASSIS SEIXAS
PMVR/1969/DP/09 M29071662 MTD1710 CARLOS H. F. DE ALBUQUERQUE
PMVR/1970/DP/09 M29072369 LBQ7041 ARNALDO ANTONIO DA COSTA
PMVR/1971/DP/09 M29071561 GOV6736 WILSON DE PAULA VIANA
PMVR/2001/DP/09
DETRAN/SE-45278970/09M29067764 MRZ1094 ANGELO CAPELI RIBEIRO
PMVR/2035/DP/09
PMBM/0765/09 M29060792 KMR8613 SANDRO JOSE B. DOS REIS
PMVR/2054/DP/09 M29060844 LPE9180 CLEBER JUNIOR DA SILVA AUGUSTO
PMVR/2041/DP/09
E12/268636/09 M29029017 LOC4446 FLAVIO EDUARDO CORDEIRO
PMVR/2044/DP/09
E12/267361/09 M29063227 LSD1738 LEILA NERY DO VABO MACEDO

Em 01/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

547 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 02 de setembro de 2009, os
processos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofi-
cial do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1909/DP/09 M29069840 LNP0281 AEXANDRE TAVEIRA FONTES
PMVR/1921/DP/09 M29071109 HJD1505 EVARISTO AURIO PEREIRA
PMVR/1950/DP/09 M29071703 KOK0020 MARIA F. VALERIO SILVA
PMVR/1954/DP/09 M29070047 LNR9766 JOSE MAURÍCIO MARINATTO MONTEIRO
PMVR/1962/DP/09 M29070166 LSV2870 IRACEMA CHIESSE DE ANDRADE

ALBUQUERQUE
PMVR/1966/DP/09 M29071826 LNW3873 ELIZANETTE DOS REIS SOUZA
PMVR/1994/DP/09 M29070063 LTZ1849 MARCELO GOMES XAVIER
PMVR/2000/DP/09
E12/267130/09 M29072033 HCS8674 MICHELE GARBVERO PINHA
PMVR/2004/DP/09 M29071634 LPA6791 ANTONIO CARLOS LOPES
PMVR/2007/DP/09 M29071933 DVT9136 JUNSIL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

LTDA
PMVR/2008/DP/09 M29070684 LVB8756 PATRÍCIA COUTINHO CASTRO
PMVR/2011/DP/09 M29072128 GKX7866 ADALMIR SIDNEY DE SOUZA
PMVR/2013/DP/09 M29071247 KUU7129 ADILSON DA CUNHA SANTOS
PMVR/2019/DP/09 M29072380 ANA6008 CARLOS ROLANDO PINTO
PMVR/2047/DP/09 M29070874 BHR7290 VALDECIR TARGINO ALMEIDA
PMVR/2050/DP/09 M29068569 LAS8445 JULIO CESAR FERREIRA
PMVR/2062/DP/09 M29069872 KNG6928 ROBERTO BATISTA GUIMARÃES
PMVR/2063/DP/09 M29069871 KNG6928 ROBERTO BATISTA GUIMARÃES
PMVR/2065/DP/09 M29069711 GUJ3027 MANOEL ANDERSON BALBINO DA SILVA
PMVR/2068/DP/09 M29072295 BRD1473 CAROLINA RABAELLO DE ARAUJO

PMVR/2146/DP/09 M29060572 LPC3195 IVO JORGE DE OLIVEIRA
PMVR/2159/DP/09
E12/250662/09 M29067864 LKP7598 AUTO ESCOLA ZERO KIL LTDA ME

DEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1959/DP/09 M29071363 KPU0632 ISABEL C. FERNANDES FERREIRA

MENDES
PMVR/1922/DP/09 M29072041 HST5031 MARCOS ANTONIO FERRAZ LOPES
PMVR/1972/DP/09 M29072004 KMK9182 SERGIO LUIS DE CARVALHO
PMVR/2158/DP/09
DETRAN/SP/73570/1/09 M29061702 CHI8178 JOSE ROBERTO CARDOSO

INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2030/DP/09 M29069838 KQO0001 DAVID ALAN PAULA DO NASCIMENTO
PMVR/2055/DP/09 M29072371 LAX4609 CATIA CRISTINA FERREIRA DE CARVALHO
PMVR/2034/DP/09 M29069970 CVY8516 ROBSON CARVALHO MARTINS
PMVR/2280/DP/09 M29063511 ALH2233 RONALDO GERMANO FERREIRA

Em 02/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

548 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 04 de setembro de 2009, os
processos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofi-
cial do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2084/DP/09 M29066840 MQE7805 SUELLEN SARAIVA C. SOTTANI
PMVR/2131/DP/09
9ªSRPRF/RS OF.2286/09 M29070764 IGV4393 ESTEVÃO FOCHEZATO
PMVR/2112/DP/09 M29071785 LCT9626 RONALDO LUIZ DE REZENDE
PMVR/2072/DP/09 M29071977 KSW4471 MARCOS GUIMARÃES DE FREITAS
PMVR/2081/DP/09 M29072044 KTS7435 LUIZ AUGUSTO S.SABENÇA NASCIMENTO
PMVR/2111/DP/09 M29072193 KVG2554 MARLENE RAPOSO RODRIGUES
PMVR/2134/DP/09 M29072454 BDX0007 EUZEBIA CRISTINA FERREIRA GOMES

DEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2076/DP/09 M29069787 LBC5684 ALEXANDRE FONSECA LISBOA
PMVR/2135/DP/09 M29069790 KMP0773 VALDENICE S. V. FERNANDES
PMVR/2132/DP/09
DETRN/MG-3384282/09 M29070636 GPG8725 LUCIANO AUGUSTO DE FREITAS

INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2071/DP/09 M29071626 KTE0897 EDILSOM VANDER DA SILVA
PMVR/2082/DP/09 M29071644 GVM6955 EDMUNDO CIANNI FILHO
PMVR/2088/DP/09 M29070696 DVL5983 JESUS AURÉLIO GARCIA GIL
PMVR/2089/DP/09 M29070624 LOU1273 SILVIO GOMES DOS SANTOS
PMVR/2094/DP/09 M29069815 KMI0179 CARLOS H. DE CARVALHO ANDRADE
PMVR/2095/DP/09 M29069869 KMI0179 CARLOS H. DE CARVALHO ANDRADE
PMVR/2099/DP/09 M29071862 CJS5266 JOSE ROBERTO DE ANDRADE
PMVR/2110/DP/09 M29071282 COH9053 ARY DA SILVEIRA
PMVR/2126/DP/09 M29072293 KZX2433 JORGE SEABRA DE SOUZA
PMVR/2142/DP/09 M29069992 LBY7596 LUIZ PAULO RAMOS

Em 04/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

549 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 09 de setembro de 2009, os
processos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofi-
cial do município.

INDEFERIDOS
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PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2181/DP/09 M29451617 LNV2601 DANIEL DE ALMEIDA LANNES

RESEK
PMVR/2247/DP/09 M29064862 KTF2213 CLLAUDIO PONCIANO LOPES
PMVR/2248/DP/09 M29026709 HWH9453 MARILENE ALVES DE ARAUJO
PMVR/2256/DP/09 M29010155 LFB4243 JOSE AILTON DE SOUZA
PMVR/2258/DP/09 M29032755 LFB4243 JOSE AILTON DE SOUZA
PMVR/2259/DP/09 M29029917 LFB4243 JOSE AILTON DE SOUZA
PMVR/2260/DP/09 M29018628 LFB4243 JOSE AILTON DE SOUZA

DEFERIDO

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2180/DP/09
E12/500507/09-21ª CRT M29067597 LNK7258 BRUNO NOBREGA GULLO

INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2189/DP/09 M29072400 KOT6155 RICARDO DE SOUZA CARREIRA
PMVR/2207/DP/09 M29072384 KTQ8207 LENIO CALUDIO DA SILVA SOUZA
PMVR/2266/DP/09 M29067924 KOT9684 ELOUISA FERRIRAZ DA SILVA
PMVR/2213/DP/09 M29065014 LBD1916 JULIANE APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA
PMVR/2264/DP/09
PMBP/216/09 M29069257 LKJ1956 ALONSO PEREIRA  TEIXEIRA

Em 09/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

552 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 14 de setembro de 2009, os
processos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofi-
cial do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1918/DP/09 M29025107 LNU6641 MARILZA TEREZINHA TAVARES

ARNNAUT
PMVR/1923/DP/09 M29070759 DWH2010 HAMILTON MOREIRA DA SILVA JUNIOR
PMVR/1986/DP/09 M29072138 LNF6585 MARILDA FERANDES DE OLIVEIRA

MACHADO
PMVR/1991/DP/09 M29007692 LAA4721 MARGARIDA DA CUNHA MEDEIROS
PMVR/1992/DP/09 M29028945 LAA4721 MARGARIDA DA CUNHA MEDEIROS
PMVR/2070/DP/09 M29451404 LNP1273 BRUNO MARTINS RODRIGUES
PMVR/2355/DP/09 M29350377 KTC3094 ROSALIA M. DA SILVA LEMOS
PMVR/2356/DP/09 M29029104 LUZ8120 JOSE ALVARENGA REZENDE
PMVR/2361/DP/09 M29025322 LHF5990 JOSE ONOFRE DA SILVA
PMVR/2372/DP/09 M29301527 KNM6420 ALINE MARIA BRANDÃO
PMVR/2405/DP/09 M29020030 LNT3299 ALEXSANDRO DE OLIVEIRA
PMVR/2408/DP/09 M29008377 LNS6133 EDVALDO REZENDE DE MIRANDA
PMVR/2409/DP/09 M29013860 LNS6133 EDVALDO REZENDE DE MIRANDA
PMVR/2410/DP/09 M29023987 LNS6133 EDVALDO REZENDE DE MIRANDA
PMVR/2411/DP/09 M29014774 LNS6133 EDVALDO REZENDE DE MIRANDA
PMVR/2425/DP/09 M29047445 KNP9432 ELSON CORTES
PMVR/2484/DP/09 M29032984 LUS0186 BELTRÃO DIAS BETRÃO JR.
PMVR/2485/DP/09 M29036838 LUS0186 BELTRÃO DIAS BELTRÃO JR.
PMVR/2486/DP/09 M29044249 LUS0186 BELTRÃO DIAS BELTRÃO JR.
PMVR/2510/DP/09 M29047518 CHM5777 TIAGO NUNES DE CARVALHO
PMVR/2511/DP/09 M29044546 LCI9511 EMERSON R. DA SILVA SOUZA

INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2375/DP/09 M29058170 LOZ9576 MARCIA R. G. DE CARVALHO
PMVR/2423/DP/09 M29071173 DFP7037 FLAVIO GOULART PEREIRA
PMVR/2556/DP/09 M29403468 KMR9891 CLAUDIO SEVERINO PEREIRA
PMVR/2557/DP/09 M29403469 KMR9891 CLAUDIO SEVERINO PEREIRA

Em 14/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

556 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 18 de setembro de 2009, os
processos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofi-
cial do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2569/DP/09 M29011646 MPG9888 DOMICIO G. MACHADO DE PAULA
PMVR/2639/DP/09 M29013295 BUT2077 JOÃO BATISTA DA COSTA
PMVR/2640/DP/09 M29044719 LNF2191 ORLANDO DO CARMO  MOREIRA
PMVR/2657/DP/09 M29052140 LOL3343 HERCULES ESTÊNIO MARQUES
PMVR/2658/DP/09 M29054338 LOL3343 HERCULES ESTÊNIO MARQUES
PMVR/2659/DP/09 M29045735 LOL3343 HERCULES ESTÊNIO MARQUES
PMVR/2660/DP/09 M29050226 LOL3343 HERCULES ESTÊNIO MARQUES
PMVR/2661/DP/09 M29044560 LOL3343 HERCULES ESTÊNIO MARQUES
PMVR/2662/DP/09 M29045120 LOL3343 HERCULES ESTÊNIO MARQUES
PMVR/2663/DP/09 M29029033 LOL3343 HERCULES ESTÊNIO MARQUES
PMVR/2664/DP/09 M29053499 LOL3343 HERCULES ESTÊNIO MARQUES
PMVR/2665/DP/09 M29051039 LOL3343 HERCULES ESTÊNIO MARQUES
PMVR/2666/DP/09 M29054444 LOL3343 HERCULES ESTÊNIO MARQUES
PMVR/2667/DP/09 M29054632 LOL3343 HERCULES ESTÊNIO MARQUES
PMVR/2668/DP/09 M29053528 LOL3343 HERCULES ESTÊNIO MARQUES
PMVR/2669/DP/09 M29048010 LOL3343 HERCULES ESTÊNIO MARQUES
PMVR/2682/DP/09 M29020206 KQA8755 SANDRA REGINA DE AZEVEDO

FERREIRA
PMVR/2703/DP/09 M29045097 KUU3213 SAULO BASTOS SILVA ALVES

INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2562/DP/09 M29072493 JLU7081 ROBERTO DE JESUS PASSOS
PMVR/2634/DP/09 M29351265 KQO1903 GUIOMARINO F. DA SILVA
PMVR/2686/DP/09 M29053319 KWD1494 JOÃO BATISTA HERNANDES

TRINDADE

Em 18/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

560 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 25 de setembro de 2009, os
processos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofi-
cial do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2109-DP/09 M29069996 LSJ0570 CLEISE MENEZES BITENCOURT
PMVR/2127-DP/09 M29033148 KUR3160 CID NEY PEREIRA FERREIRA
PMVR/2162-DP/09 M29050732 KRJ1590 MAURO FERREIRA DE OLIVEIRA

NETTO
PMVR/2170-DP/09 M28995597 KMR7551 CRISTIANO MÁRCIO SILVA DE

OLIVEIRA
PMVR/2188-DP/09 M29039794 LVA4443 G F ALCIDES ME.
PMVR/2330-DP/09 M28993842 LKC5105 JADER CUSTÓDIO DO NASCIMENTO
PMVR/2349-DP/09 M29071921 LOY8276 LEONARDO PIRES DO NASCIMENTO
PMVR/2378-DP/09 M29071008 LSS1245 FÁBIO MACHADO PACHECO
PMVR/2426-DP/09 M29070725 KNP9432 ELSON CORTES
PMVR/2430-DP/09 M29069480 KSW0025 DIDEROT CORRÊA DAIS JÚNIOR
PMVR/2477-DP/09 M29070040 LSD0274 MARCOS CASTILJO VIEIRA
PMVR/2513-DP/09 M29069025 LNW7312 ALAN LORENA TOLEDO
PMVR/2688-DP/09 M29405573 HCO6144 MÁRCIO GARCIA JORDÃO

DEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2419-DP/09 M29072113 KOK0872 ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO
PMVR/2420-DP/09 M29072102 KOK0872 ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO
PMVR/2424-DP/09 M29069435 KNP9432 ELSON CORTES
PMVR/2478-DP/09 M29069483 AQP1323 RONALDO CHRIST DALLA VECCHIA
PMVR/2543-DP/09 M29064923 LUV0181 FERNANDA GIVIZIES LOURA DE SOUZA
PMVR/2550-DP/09 M29045092 HPH0563 EDILSON DE SOUZA CARVALHO

INTEMPESTIVOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2346-DP/09 M29071645 LNH0685 HAROLDO DA SILVA MARTINS
PMVR/2509-DP/09 M29070797 KNL3516 BRAZ JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA
PMVR/2547-DP/09 M29069888 LNE6970 FERNANDO DOS REIS FRANCO

Em 25/09/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

564 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações
de Trânsito foram deliberados em 05 de outubro de 2009, os
processos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofi-
cial do município.

INDEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2777-DP/09
E-12/298371/09 M29036854 KNJ0309 ALMIR DA SILVA ROSADAS
PMVR/3107-DP/09 M29008721 KND5339 MAURÍLIO FORTES DA SILVA
PMVR/3108-DP/09 M29003957 KND5339 MAURÍLIO FORTES DA SILVA
PMVR/3110-DP/09 M29000986 KND5339 MAURÍLIO FORTES DA SILVA
PMVR/3111-DP/09 M28997266 KND5339 MAURÍLIO FORTES DA SILVA
PMVR/3112-DP/09 M28993562 KND5339 MAURÍLIO FORTES DA SILVA
PMVR/3113-DP/09 M29019476 KND5339 MAURÍLIO FORTES DA SILVA
PMVR/3114-DP/09 M29021488 KND5339 MAURÍLIO FORTES DA SILVA
PMVR/3115-DP/09 M29022120 KND5339 MAURÍLIO FORTES DA SILVA

DEFERIDOS

PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/2776-DP/09
228165/09/DETRAN-PR M29072115 KMV1669 ADILSON HOFFMANN
PMVR/3182-DP/09
E-12/499390/09 M29072187 KNS2311 CÁCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA CASTRO

Em 05/10/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

EDITAL Nº 003/2009

O Diretor de Transporte e Trânsito da Superintendência dos
Serviços Rodoviários, no uso de suas atribuições legais, notifi-
ca o(a) Sr.(a):

NOME: JOAQUIM POLICARPO FIRMINO
ENDEREÇO: RUA ROBERTO COTRIM Nº 99
BAIRRO: CAMPO ALEGRE, ITATIAIA

Fica notificado a recolher o valor do Auto de Infração Nº 4299
Série A, de 24/03/2009,  no prazo de 30 (trinta) dias com 25% de
desconto, conforme o disposto na alínea B do parágrafo 1º do
Artigo 8º da L.M. 1415/76, ou interpor recurso voluntário a Junta
de Recursos Fiscais, contra decisão em 1ª instância, conforme
Processo Administrativo Fiscal 0337/09. O recurso voluntário contra
tal decisão poderá ser encaminhado a J.R.F., independente do
pagamento do valor da multa de acordo com o que determinam os
parágrafos 1º e 2º do Artigo 52 da L. M. 1415/76, com redação da
Lei Municipal 2012/85. O não cumprimento desta implicará na apli-
cação de sanções previstas na legislação em vigor.

NOTIFICAÇÃO: 0544/2009/DTT/SUSER  de  06/11/2009
PRAZO: 30 DIAS
FISCAL: HELENA MARIA LACERDA / Matr: 070.777

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

WASHINGTON LUIZ FRANÇA
Diretor DTT/SUSER
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SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

PRAZO:  vinculado a entrega do total contratado.
VALOR:  R$ 41.233,50  (quarenta e um mil, duzentos e
trinta e três reais e cinqüenta centavos), corresponden-
tes a 6.930 unidades de marmitex.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO I
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  -

N.º 065/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  PADARIA E CONFEITARIA MADRIGAL LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Carta Convite nº 058/2008 e Proces-
so Administrativo  Nº 1966/2008.
OBJETO: Termo Aditivo ao Contrato de compra de refei-
ções em marmitex.
 PRAZO:  até conclusão do novo processo licitatório.
VALOR:  R$ 10.308,00 (dez mil, trezentos e oito reais) par-
celados.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO II
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  -

 N.º 040/2008

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo  Nº 1861/2008.
OBJETO: Termo Aditivo ao Contrato de prestação de ser-
viço de recortes .
 PRAZO:  01/12/09 a 31/05/10.
VALOR:  R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais) parcelados.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO III
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  -

N.º 014/2007

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CONSERVA-
ÇÃO E LIMPEZA – CLEAN LIFE II
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo  Nº 0471/2007
OBJETO: Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços
Especializados de limpeza.
PRAZO:  prazo de 10 (dez) meses, de 29/12/2008 a 28/10/2009.
VALOR: R$ 114.409,41 (cento e quatorze  mil, quatrocen-
tos e nove reais e quarenta e um centavos)

EXTRATO DO TERMO ADITIVO IV
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  -

N.º 034/2007

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  SANEVIX ENGENHARIA LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo  Nº 2097/2007.
OBJETO: Termo Aditivo ao Contrato para redução do va-
lor em 0,662%, que corresponde a R$ 4.400,93 (quatro
mil, quatrocentos reais e noventa e três centavos), fi-
cando o valor Global do Contrato reduzido para R$
662.512,08 (seiscentos e sessenta e dois mil, quinhen-
tos e doze reais e oito centavos).
PRAZO:
VALOR:

EXTRATO DO TERMO ADITIVO VI
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  -

N.º 034/2007

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  SANEVIX ENGENHARIA LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 2097/2007.
OBJETO: Termo Aditivo ao Contrato para declarar a con-
clusão e recebimento de obra em 01/10/2009.

PRAZO:
VALOR:  Valor final da execução R$ 664.915,62 (seiscen-
tos e sessenta e quatro mil, novecentos e quinze reais
e sessenta e dois centavos).

EXTRATO DO TERMO ADITIVO XII
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  -

N.º 014/2006

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: COMPORTE MAT. DE PROTEÇÃO E SERVIÇOS
LTDA – ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo  Nº 2030/2006
OBJETO: Termo Aditivo para contratação de mais um fun-
cionário para prestar serviço na ETE – Santa Cruz
PRAZO: 29/10/2009 a 23/12/2009
VALOR: R$ 2.053,33 (dois mil, cinqüenta e três reais e
trinta e três centavos).

EXTRATO CONTRATUAL Nº 060/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: BANCO ITAÚ S/A.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1044/2009.
OBJETO: Contrato de prestação de emergencial de paga-
mento de fornecedores e prestadores de serviço e fo-
lha de pagamento.
PRAZO: 46 (quarenta e seis) dias, contados de 15/11/2009
a 31/12/2009.
VALOR:

EXTRATO CONTRATUAL Nº 061/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: TRÊS PONTAS MECÂNICA LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Carta Convite nº 069/2009 e Proces-
so Administrativo Nº 1717/2009.
OBJETO: Contrato de prestação de serviço de manuten-
ção de retroescavadeira.
PRAZO: 20 (vinte) dias, contados da assinatura do contrato.
VALOR:  R$ 15.882,50 (quinze mil, oitocentos e oitenta e
dois reais e cinqüenta centavos).

EXTRATO CONTRATUAL Nº 062/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: VIVO S/A.
ATO ADMINISTRATIVO: Carta Convite 0060/2009 e Processo
Administrativo Nº 1562/2009.
OBJETO: Contratação de linhas telefônicas Móveis.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 18/11/2009 a 17/11/
12010.
VALOR:  44.235,24 (quarenta e quatro mil, duzentos e trin-
ta e cinco reais e vinte e quatro centavos).

EXTRATO CONTRATUAL Nº 061/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: LAO INDÚSTRIA  LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1475/2009.
OBJETO: Contrato para fornecimento de hidrômetros em
consignação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 18/11/2009 a 17/11/2010.
VALOR:  conforme tabela, anexo I do contrato.

EXTRATO CONTRATUAL Nº 064/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: METTA DE RESENDE AUTOMAÇÃO INDUSTRI-
AL LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1723/2009.
OBJETO: Contrato de prestação de serviço de automação
de booster
PRAZO: 30 (trinta) dias, contados da data indicada na or-
dem de serviço.
VALOR:  R$ 10.470,00 (dez mil, quatrocentos e setenta reais).

EXTRATO CONTRATUAL Nº 065/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: PADARIA E CONFEITARIA MADRIGAL LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO:  Carta Convite nº 058/2008 e Proces-
so Administrativo Nº 1966/2008.
OBJETO: Compra de Marmitex

SAH - Serviço Autônomo
Hospitalar

PORTARIA O44/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
(SAH) , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM AS LETRAS “A” E “B” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º
10.071  DE  25 DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º) Nomear Comissão Materno Infantil do Serviço Autô-
nomo Hospitalar, com a seguinte  composição:

· Dr. José Lins
Coordenador da Maternidade
· Dr. Sebastião Roberto de Lima
Coordenador de Pediatria
· Dra. Isis Rosimeri de Oliveira Lassarote
Gerente Médica
· Rosane de Souza Marins
Gerente de Enfermagem

Art. 2º) A  Comissão terá competência  para analisar, enca-
minhar e resolver assuntos no âmbito da questão.

Art. 3º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de abril de 2009.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA N.º 50/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
(S.A.H.), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACOR-
DO COM AS LETRAS “A” E “B” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º
10.071 DE 25 DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º) Tornar sem efeito a Portaria n.º 030/2006 de 15 de
agosto de 2006.

Art. 2º) Nomear  Comissão  de Óbitos do Serviço Autônomo
Hospitalar / Hospital São João Batista, com a seguinte composição:

· Dr.Ricardo Jorge de Percia Name
· Dr. Sérvio Paixão e Silva Junior
· Dr. Josué Vieira da Silva
· Dr. Marcelo Betim Paes Leme
· Dra. Alessandra Pelegrini
· Dra. Kátia Villaça dos Santos Melgar

Art. 3º) A Comissão  terá competência para analisar, encami-
nhar e resolver assuntos no âmbito geral da questão.
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Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor a data retroativa de
03/08/2009, revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 06 de agosto  de 2009.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA N.º 051/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO COM A
LETRA “ G “ DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071 DE 25 DE
AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º) Exonerar Deyse Aparecida Cunha Araújo do cargo
de Responsável pela Coordenação de  Emergência  do Serviço
Autônomo  Hospitalar/ Hospital São João Batista, a partir da data
retroativa de 01/08/2009

Art. 2º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2009.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA N.º 052/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO COM A
LETRA “ G “ DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071 DE 25 DE
AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º) Exonerar José Lins do cargo de Coordenador do
Setor  de Maternidade  do Serviço  Autônomo  Hospitalar/ Hospital
São João Batista, a  partir   da  data retroativa de 01/08/2009

Art. 2º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2009.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA 053/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÕNOMO HOSPITALAR
(S.A.H) , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM A LETRA “G” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071 DE 25
DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º)  Nomear   Leandro Rios de Oliveira Responsável pelo
Pronto Socorro Infantil do Serviço  Autônomo  Hospitalar/ Hospi-
tal  São João  Batista, a partir da data  retroativa de 01/08/2009.

 Art. 2º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2009.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA 054/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÕNOMO HOSPITALAR
(S.A.H) , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM A LETRA “G” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071 DE 25
DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º)  Nomear Lara Danielle Novak Responsável pelo  Setor
de  Maternidade do Serviço Autônomo Hospitalar/ Hospital São
João  Batista, a partir desta data.

Art. 2º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 15 de agosto de 2009.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA 055/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÕNOMO HOSPITALAR
(S.A.H) , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM A LETRA “G” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071 DE 25
DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º)  Nomear   Cláudia Maria de Castro e Silva Responsá-
vel pela UTI Neonatal do Serviço Autônomo Hospitalar/ Hospital
São João  Batista, a partir desta data.

Art. 2º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 15 de agosto de 2009.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA N.º 056/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
(SAH), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM A LETRA “A” ,  “C”  E    “E”   DO ARTIGO  15 DO DECRETO N.º
10.071 DE 23 DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º)  Tornar sem efeito a Portaria n.º 036/2005 de 16 de
fevereiro de 2005.

Art. 2º) Nomear   Comissão   Permanente  de  Licitação  do
Serviço   Autônomo Hospitalar  (S.A.H) , com a seguinte compo-
sição:

· Júlio Cézar de Carvalho – Presidente
· Rogério Marcos de Brito
· Lucy de Cássia Resende de Paula
· Olegário de Almeida Barbosa

Art. 3º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 15 de agosto de 2009.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA N.º 0057/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÕNOMO HOSPITALAR
(S.A.H.), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACOR-
DO COM AS LETRAS “A” E “B” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º
10.071 DE 25 DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º) Tornar sem efeito a Portaria n.º 048/2009 de 06/08/09.
Art. 2º)  Nomear nova  Comissão  de  Padronização  de

Materiais  Médico - Hospitalares  do SAH/   HSJB, com os seguin-
tes membros:

· Rosane de Souza Marins – Presidente
Gerencia de Enfermagem
Auxiliadora Tury Dinalli Costa - Suplente
Almoxarifado

· Julio César de Carvalho
Olegário de Almeida Barbosa – Suplente
Compras e Licitação

· Nilson Nunes de Campos
Mauro Cezário  Tostes  – Suplente
Almoxarifado

· Cristina Lopes Baptista
Shadia Elkhatib Basilio – Suplente
CCIH

· Débora Reis da Silva
Cristiane Aguiar de Assis – Suplente
Centro Cirúrgico

· Shadia Elkhatib Basílio

Cristina Guimarães Nascimento – Suplente
CTI/ UI
· Claudia Alves Fonseca
Fabiana da Silva Moreira – Suplente
Clínica Médica

· Mônica Valéria Lacerda Alves
Marlene Ramos de Oliveira – Suplente
Clínica Cirúrgica

· Leandro Rios de Oliveira Lima
Sabrina Ramalho
PSA

· Evane Cristina de S. Sampaio
Talita Pereira Raymundo – Suplente
UTI Neo-natal

· Luciana de Cássia Teixeira
Eliane Barbosa Setta – Suplente
Maternidade/ C.O.

· Sonia Maria Mateus
Edna Lúcia Conrado da Silva – Suplente
Pediatria

Art. 3º) A Comissão deverá apresentar no prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a relação nominal dos materiais médico-hospi-
talares  a serem padronizados.

Art. 4º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 16 de outubro de 2009.

SEBASTIÃO FARIA DE  SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA N.º 058/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR
( S.A .H. ), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E DE ACOR-
DO COM AS LETRAS “ A”  E “B” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º
10.071 DE  25 DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º) Tornar sem efeito a Portaria n.º 037/2006 de 16/10/2006.

Art. 2º) Nomear Comissão de Curativos do Serviço Autôno-
mo Hospitalar/ Hospital São João Batista, composta pelos se-
guintes membros:

Representantes do Serviço de Enfermagem
Valéria Genuncio Haenel - Enfermeira
Cristina Guimarães do Nascimento - Enfermeira
Solange Gonçalves Martins – Técnica de Enfermagem

Representante da C.C.I.H.
Cristina Lopes Baptista - Enfermeira

Representante do Corpo Clínico
Dra. Deyse Aparecida da Cunha Araújo - Médica

Representante da Nutrição
Sabrina Rodrigues de Oliveira Souza - Nutricionista

Art. 2º) Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se
as disposições em contrário.

Volta Redonda, 16 de outubro de 2009

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA 060/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
(SAH) , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM AS LETRAS “A” E “B” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º
10.071  DE  25 DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º) Exonerar o  Comitê  Transfusional  do  Serviço
Autônomo Hospitalar/ Hospital São  João Batista, nomeado atra-
vés da Portaria n.º 019/2006 de  09/06/2006.
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Art. 2º) Nomear novo Comitê Transfusional do Serviço Autô-
nomo Hospitalar/ Hospital São João Batista com a seguinte com-
posição:

§ Dra. Mônica Nascimento dos Reis - Presidente
Hematologia
§ Sérgio Henrique Magalhães Vieira
Laboratório/ Hemoterapia
§ Enfermeira Edna Lucia Conrado da Silva
Pediatria
§ Dr. Flávio Augusto de Souza Reis
Clínica Cirúrgica
§ Enfermeira Mônica Valéria Lacerda Alves
Clínica Cirúrgica
§ Enfermeiro Leandro Rios de Oliveira Lima
Emergência
§ Enfermeira Shadia Elkhatib Basilio
CTI
§ Enfermeira  Débora Reis da Silva
Centro Cirúrgico
§ Enfermeira Cláudia Alves Fonseca
Clínica Médica
§ Enfermeira Cristina Guimarães do Nascimento
UI
§ Enfermeira Eliane Setta
Clínica Obstétrica
§ Dra. Maria Tereza Ramos
UTI Neonatal
§  Enfermeira Talita Pereira Raimundo
      UTI Neonatal
§ Enfermeira Rosane de Souza Marins
Coordenação de Enfermagem

Art. 3º) A Comissão terá competência para analisar, encami-
nhar e resolver assuntos no âmbito geral da questão

Art.4º) Esta Portaria entrará em vigor à partir desta data,
revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 10 de novembro de 2009

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA N.º 061/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR
( S.A .H. ), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E DE ACORDO
COM AS LETRAS “ A”  E “B” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º
10.071 DE  25 DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º) Tornar sem efeito a Portaria n.º 058/2009 de 16 de
outubro de 2009.

Art. 2º) Nomear Comissão de Curativos do Serviço Autôno-
mo Hospitalar/ Hospital São João Batista, composta pelos se-
guintes membros:

Representantes do Serviço de Enfermagem
Valéria Genuncio Haenel - Enfermeira
Cristina Guimarães do Nascimento - Enfermeira
Solange Gonçalves Martins – Técnica de Enfermagem
Cláudia Alves Fonseca Silva - Enfermeira

Representante da C.C.I.H.
Cristina Lopes Baptista - Enfermeira

Representante do Corpo Clínico
Dra. Deyse Aparecida da Cunha Araújo - Médica

Representante da Nutrição
Sabrina Rodrigues de Oliveira Souza - Nutricionista

Art. 2º) Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se
as disposições em contrário.

Volta Redonda, 16 de outubro de 2009

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA N.º  063/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR
( S.A .H. ), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E DE ACOR-
DO COM AS LETRAS “ A”  E “B” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º
10.071 DE  25 DE AGOSTO DE 2004.

Designa funcionário para fiscalização de obra,
objeto do Processo Administrativo 9086/2009.

RESOLVE

 Designar, a  contar  de   05  de  novembro  de 2009, a
arquiteta Cláudia Maria Freitas de Amorim, para  fiscalização dos
serviços  de  Reforma  da  Maternidade do Hospital São João
Batista, conforme  Ordem de Serviço n.º 001/09 – SAH e Contra-
to nº.  334/2009.

Volta Redonda, 28 de outubro de 2009.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA N.º  064/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR
( S.A .H. ), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E DE ACOR-
DO COM AS LETRAS “ A”  E “B” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º
10.071 DE  25 DE AGOSTO DE 2004.

Nomeia Comissão de Recebimento de Obra

RESOLVE

Nomear Comissão para recebimento de obra de Reforma da
Maternidade do Hospital São João Batista, objeto do Processo
Administrativo n.º 9086/2009 e Contrato n.º 334/2009.

Funcionários:
Eliane Aparecida Delgado Ferreira
Haroldo Cândido de Avelar

Volta Redonda, 12 de novembro de 2009.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

FEVRE - Fundação
Educacional de Volta Redonda

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref. Convite nº. 002/2009
Processo de Compras nº. 021/2009

EDITAL CLASSIFICATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação da FEVRE faz saber
aos interessados na licitação realizada no dia 23/09/2009, na
modalidade de Convite nº. 002/2009 com o objetivo de forneci-
mento de componentes para instrumentos musicais, conforme a
relação constante no anexo I do referido Edital, que após a apre-
ciação das propostas foram vencedoras as seguintes firmas:

1) Casa da Música de Volta Redonda quanto aos itens: 01,
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 9, 11, 12, 13, 15 e 16 no valor de R$
64.239,95    (Sessenta e quatro mil duzentos e trinta e nove reais
e noventa e cinco centavos).

2) Music & Friends quanto aos itens 10, 14 e 17 no valor de
R$ 2.375,50 (Dois mil trezentos e setenta e cinco reais e cin-
quenta centavos).  Valor total de R$ 66.615,45 (Sessenta e seis

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 3.377

EMENTA:  APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE VOLTA RE-
DONDA, EXERCÍCIO DE 2006, GESTÃO DO PREFEI-
TO GOTHARDO LOPES NETTO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as contas anuais do Exercício
de 2006 do Poder Executivo do Município de Volta Redonda,
gestão do prefeito Gothardo Lopes Netto, período de 01/01/06 a
31/12/06.

Parágrafo único – O Parecer Prévio Favorável a aprovação
dessas contas emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, e Processado sob o número 012/08, integra-se em
sua totalidade a esta Resolução.

Artigo 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Volta Redonda, 06 de novembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUÍS CLÁUDIO DA SILVA NILTON ALVES DE FARIA
         1º Secretário 2º Secretário

ANTÔNIO ROBERTO TAVARES MARCO ANTÔNIO DA CUNHA
          1º Vice Presidente 2º Vice Presidente

ATO Nº 7.119

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar o servidor Ronoílis Sales Ferreira, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Assessor Político Parla-
mentar III, símbolo CC-7, matrícula 1248, para substituir no perío-

mil seiscentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos).

Volta Redonda, 12 de novembro de 2009.

A Comissão

Ana Cristina Campos Garcia
Jayr Affonso de Oliveira

Alexandre Júnior Machado Cyrne
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do de 01/10/09 a 27/02/10, a servidora Paula Cristina Calafate
de Araújo Sales, matrícula 1239, no cargo de Assessor Político
Parlamentar I, símbolo CC-3, em gozo de licença para repouso à
gestante, conforme Ato nº 7.058 e Processo Administrativo nº
2317/09.

Volta Redonda, 28 de outubro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.120

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Atribuir, a partir do dia 1º do mês em curso, aos servidores
abaixo-listados, a gratificação a que se refere o Parágrafo Úni-
co do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 - Estatuto dos Funci-
onários Públicos Municipais, no percentual de 50% (cinqüenta
por cento), incidente sobre o respectivo vencimento, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 2307/09:

- Maria Augusta de Abreu Peixoto - Assessor Político Parlamen-
tar I, símbolo CC-3;
- Maria Cirlém Marques de Almeida - Assessor Político Parlamentar
I, símbolo CC-3;
- Lilia Katy de Almeida - Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4;
- Maria da Cruz Ferreira - Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3.

Volta Redonda, 28 de outubro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.121

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Atribuir, a partir do dia 1º do mês em curso, à servidora
Lúcia Gomes Lino, matrícula 1256, ocupante do cargo de provi-
mento em comissão de Auxiliar Administrativo de Gabinete, sím-
bolo CC-9, a gratificação prevista na Resolução nº 2.853/05, no
valor de 6,6 UFIVRE’s, pela realização de serviços extraordiná-
rios e apoio às Reuniões Plenárias deste Legislativo, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 2242/09.

Volta Redonda, 30 de outubro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.122

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-

rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Proceder a seguinte retificação no Ato nº 6.987: onde se lê
“ocupante do cargo de provimento efetivo de Assessor de Gabi-
nete” leia-se “ocupante do cargo de provimento em comissão de
Assessor de Gabinete”.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.124

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Conceder à servidora Maria Aparecida Nelo Rodrigues, ma-
trícula 085, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Técnico Legislativo III, do Quadro de Pessoal desta Casa, a partir
do dia 04 de janeiro de 2010, 030 (trinta) dias de licença-prêmio,
referente ao 6º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo
nº 2362/09.

Volta Redonda, 10 de novembro de 2009.

Neuza Maria Ferreira Jordão
Presidente

Luis Cláudio da Silva
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.125

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Considerar o servidor Mauro Lúcio Andrade Pinto, matrícula
1258, ocupante do cargo de provimento em comissão de Asses-
sor Político Parlamentar I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal
desta Casa, em licença médica para tratamento de saúde no
período de 29/10/09 a 12/11/09, conforme Processo Administra-
tivo nº 2458/09.

Volta Redonda, 11 de novembro de 2009.

Neuza Maria Ferreira Jordão
Presidente

Luis Cláudio da Silva
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.126

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, Simone Pereira

de Paula, matrícula 1264, ocupante do cargo de provimento em
comissão de Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4, do
Quadro de Pessoal desta Casa, nomeada através do Ato n°
7.093, conforme solicitação contida no Processo Administrativo
nº 2457/09.

Volta Redonda, 13 de novembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.637/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º do mês em curso, os senhores
abaixo relacionados, para ocuparem os cargos de provimento
em comissão do Quadro de Pessoal desta Casa, criados pela
Resolução nº 2.815/05, conforme Processo Administrativo nº
2.463/08, como segue:

- Aparecida Luiza da Silva Xavier - Secretário de Gabinete, sím-
bolo SG;
- Cláudia Isabela dos Santos Ferreira - Assessor de Gabinete,
símbolo AG;
- Doralice Maria José da Silva - Assessor Parlamentar, símbolo APL;
- Edina Conceição Silva - Assessor de Gabinete, símbolo AG;
- Roseli da Trindade Gessel Machado - Assessor de Gabinete,
símbolo AG;
- Sérgio Luiz Milidiú da Silva - Assessor de Comunicação Social,
símbolo ACS.

Volta Redonda, 05 de novembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 7.056

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º do mês em curso, os senhores
abaixo relacionados, para ocuparem os cargos de provimento
em comissão do Quadro de Pessoal desta Casa, criados pela
Resolução nº 2.815/05, conforme Processo Administrativo nº
2106/09, como segue:

- Luiz Carlos de Andrade - Secretário de Gabinete, símbolo SG;
- Núbia Teles Alves - Assessor de Gabinete, símbolo AG.

Volta Redonda, 18 de setembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

    ATO Nº 7.103

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
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ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Marilena Bortolazzo de Barros, para exercer, a par-
tir do dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento em comis-
são de Auxiliar Administrativo de Gabinete, símbolo CC-9, do
Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº 3.260
de 05 de março de 2009, atribuindo-lhe a gratificação a que se
refere o Parágrafo Único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/
84 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no percen-
tual de 50% (cinqüenta por cento), incidente sobre o respectivo
vencimento, conforme determinação da Presidência desta Casa.

Volta Redonda, 15 de outubro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

REF. CONTRATO N°: 07/2005
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº
032.517.906/0001-74 E A SOCIEDADE EMPRESARIAL VIVO
S/A, CNPJ n° 02.449.992/0181/01.
OBJETO: Com o amparo no art. 57, inciso II, da Lei Federal
n° 8.666/93 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o
contrato n° 007/2005.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.00.01.031.0294.2.078.3.3.9.0.
39.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 77.755,20 (Setenta e sete mil, setecentos
e cinqüenta e cinco reais e vinte centavos).
VALOR EMPENHADO: 9.503,41 (Nove mil, quinhentos e três re-
ais e quarenta e um centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1861/09.
VIGÊNCIA: a partir de 17 de Novembro de 2009.

Volta Redonda, 19 de Novembro de 2009.

Dr. Rodrigo Fontenelle Dobbin
Consultor Jurídico do Legislativo

Mat. 1181

ORDEM DE SERVIÇO Nº 015/09

A Senhora Presidente da Câmara Municipal de Volta Redon-
da, no uso de suas atribuições legais,

Determina:

Às Divisões de Contabilidade e de Tesouraria, que promo-
vam as medidas administrativas necessárias ao empenho e pa-
gamento em favor do Vereador Luis Cláudio da Silva, referente
à despesa com viagem a Juiz de Fora - MG, com destino à
Câmara Municipal de Juiz de Fora, no dia 11 do mês em curso,
para tratar de assuntos de interesse desta Casa Legislativa.

O valor total a ser pago é de R$ 475,00 (quatrocentos e
setenta e cinco reais).

Cumpra-se.

Volta Redonda, 11 de novembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e nove,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Neu-
za Maria Ferreira Jordão e Primeiro Secretário, respectivamente
Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compare-
ceu Vanderlei Lopes, nomeado para exercer, a partir do dia
cinco de março de dois mil e nove, o cargo de provimento em
comissão de Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo CC-
8, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 3260/09, de
acordo com as determinações expressas no Ato número seis
mil, oitocentos e sessenta e sete. Atendidas as formalidades de
praxe, os Senhores Presidente e Primeiro Secretário considera-
ram empossado o servidor abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Assistente Adminis-
trativo de Gabinete.

Volta Redonda, 12 de março de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

VANDERLEI LOPES
Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo CC-8

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença do Senhor Vereador Washing-
ton Tadeu Granato Costa, Presidente do Poder Legislativo, com-
pareceu Aparecida Luiza da Silva Xavier, nomeada para exer-
cer, a partir de primeiro de novembro de dois mil e oito, o cargo
de provimento em comissão de Secretário de Gabinete, símbolo
SG, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 2.815/05,
de acordo com as determinações expressas no Ato número seis
mil, seiscentos e trinta e sete. Atendidas as formalidades de
praxe, o Senhor Presidente considerou empossada a servidora
abaixo, com o compromisso de leal e honradamente desempe-
nhar as funções de Secretário de Gabinete.

Volta Redonda, 05 de novembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

APARECIDA LUIZA DA SILVA XAVIER
Secretária de Gabinete, símbolo SG

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença do Senhor Vereador Washing-
ton Tadeu Granato Costa, Presidente do Poder Legislativo, com-
pareceu Cláudia Isabela dos Santos Ferreira, nomeada para
exercer, a partir de primeiro de novembro de dois mil e oito, o
cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete,
símbolo AG, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
2.815/05, de acordo com as determinações expressas no Ato
número seis mil, seiscentos e trinta e sete. Atendidas as forma-
lidades de praxe, o Senhor Presidente considerou empossada a
servidora abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 05 de novembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

CLÁUDIA ISABELA DOS SANTOS FERREIRA
Assessora de Gabinete, símbolo AG

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença do Senhor Vereador Washing-
ton Tadeu Granato Costa, Presidente do Poder Legislativo, com-
pareceu Doralice Maria José da Silva, nomeada para exercer, a
partir de primeiro de novembro de dois mil e oito, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Parlamentar, símbolo APL,
do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 2.815/05, de
acordo com as determinações expressas no Ato número seis
mil, seiscentos e trinta e sete. Atendidas as formalidades de
praxe, o Senhor Presidente considerou empossada a servidora
abaixo, com o compromisso de leal e honradamente desempe-
nhar as funções de Assessor Parlamentar.

Volta Redonda, 05 de novembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

DORALICE MARIA JOSÉ DA SILVA
Assessora Parlamentar, símbolo APL

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença do Senhor Vereador Washing-
ton Tadeu Granato Costa, Presidente do Poder Legislativo, com-
pareceu Edina Conceição Silva, nomeada para exercer, a partir
de primeiro de novembro de dois mil e oito, o cargo de provimen-
to em comissão de Assessor de Gabinete, símbolo AG, do Qua-
dro de Pessoal, criado pela Resolução nº 2.815/05, de acordo
com as determinações expressas no Ato número seis mil, seis-
centos e trinta e sete. Atendidas as formalidades de praxe, o
Senhor Presidente considerou empossada a servidora abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempenhar as
funções de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 05 de novembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

EDINA CONCEIÇÃO SILVA
Assessora de Gabinete, símbolo AG

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e
nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Neu-
za Maria Ferreira Jordão e Luis Cláudio da Silva, respectivamen-
te Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compa-
receu Luiz Carlos de Andrade, nomeado para exercer, a partir
de primeiro de setembro de dois mil e nove, o cargo de provimen-
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to em comissão de Secretário de Gabinete, símbolo SG, do Qua-
dro de Pessoal, criado pela Resolução nº 2.815/05, de acordo
com as determinações expressas no Ato número sete mil e cin-
qüenta e seis. Atendidas as formalidades de praxe, os Senho-
res Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossado o
servidor abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Secretário de Gabinete.

Volta Redonda, 18 de setembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

LUIZ CARLOS DE ANDRADE
Secretário de Gabinete, símbolo SG

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e
nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Neu-
za Maria Ferreira Jordão e Luis Cláudio da Silva, respectivamen-
te Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compa-
receu Marilena Bortolazzo de Barros, nomeada para exercer, a
partir do dia primeiro de outubro de dois mil e nove, o cargo de
provimento em comissão de Auxiliar Administrativo de Gabinete,
símbolo CC-9, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
3260/09, de acordo com as determinações expressas no Ato
número sete mil cento e três. Atendidas as formalidades de pra-
xe, os Senhores Presidente e Primeiro Secretário consideraram
empossada a servidora abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Auxiliar Administra-
tivo de Gabinete.

Volta Redonda, 15 de outubro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

MARILENA BORTOLAZZO DE BARROS
Auxiliar Administrativo de Gabinete, símbolo CC-9

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e
nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Neu-
za Maria Ferreira Jordão e Luis Cláudio da Silva, respectivamen-
te Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, com-
pareceu Núbia Teles Alves, nomeada para exercer, a partir de
primeiro de setembro de dois mil e nove, o cargo de provimento
em comissão de Assessor de Gabinete, símbolo AG, do Quadro
de Pessoal, criado pela Resolução nº 2.815/05, de acordo com
as determinações expressas no Ato número sete mil e cinqüenta
e seis. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presi-
dente e Primeiro Secretário consideraram empossada a servido-
ra abaixo, com o compromisso de leal e honradamente desem-
penhar as funções de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 18 de setembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

NÚBIA TELES ALVES
Assessora de Gabinete, símbolo AG

- empossada

JUSTIFICATIVA: Com referência ao processo nº 2450/09,
que pretende atender a solicitação da Divisão de Contabilidade,
referente à emissão de Nota de Empenho de Despesa, por esti-
mativa, em favor de LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, no
valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), correspondente
aos serviços de eletricidade para esta Casa no presente exercí-
cio, salvo melhor juízo da Exmª. Sra. Presidente do Legislativo,
não vemos impedimento  na solicitação em tela, embasado no
Artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/93, que torna dis-
pensável a licitação na contratação do fornecimento ou supri-
mento de energia elétrica com concessionário, permissionário
ou autorizado, segundo as normas da legislação específica.

Volta Redonda, 17 de novembro de 2009.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

TERMO DE HOMLOGAÇÃO: De acordo com os Artigos 24,
inciso XXII, e 26, ambos da Lei federal nº 8.666/93, ratifico e
autorizo a justificativa da Divisão de Licitação, no que se refere
ao Processo nº 2450/09, de emissão de Nota de Empenho de
Despesa, por estimativa, em favor de LIGHT SERVIÇOS DE ELE-
TRICIDADE S/A, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).

Volta Redonda,

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
PRESIDENTE

Exmª. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Volta
Redonda

A firma RNP VALENTE ME, foi classificada em primeiro lugar
na licitação realizada no dia 17 de novembro de 2009, referente
ao Processo Administrativo nº 1848/09, na modalidade CONVI-
TE, tipo MENOR PREÇO, e apresentado o valor global de R$
61.362,00 (sessenta e um mil, trezentos e sessenta e dois re-
ais), conforme Ata anexa, referente à contratação de empresa
para locação de hardware e software.

Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opina pelo
prosseguimento do presente certame em favor da referida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exª. o resul-
tado da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 1848/09 em favor da empresa, RNP VALENTE
ME. Determino o encaminhamento à Divisão de Contabilidade para,
de acordo com a dotação orçamentária própria, proceder a emissão
da Nota de Empenho correspondente, no valor de R$ 61.362,00
(sessenta e um mil, trezentos e sessenta e dois reais).

Volta Redonda,

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Exmª. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Volta
Redonda

A firma RNP VALENTE ME, foi classificada em primeiro lugar
na licitação realizada no dia 18 de novembro de 2009, referente
ao Processo Administrativo nº 1529/09, na modalidade CONVI-
TE, tipo MENOR PREÇO, e apresentado o valor global de R$
57.485,95 (cinqüenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e cinco
reais  e noventa e cinco centavos), conforme Ata anexa, refe-
rente à contratação de empresa especializada para gerencia-
mento e manutenção de 120 (cento e vinte) computadores desta
Casa, incluindo formatação, instalação de softwares, configura-
ção de drivers, montagem de desktops, instalação  de ponto de
rede e disponibilidade de 03(três) técnicos permanentes na CMVR.

Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opina
pelo prosseguimento do presente certame em favor da referi-
da firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resul-
tado da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 18 de novembro de 2009.

Luciene Meireles de Abreu
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 1529/09 em favor da empresa, RNP VALENTE
ME. Determino o encaminhamento à Divisão de Contabilidade
para, de acordo com a dotação orçamentária própria, proceder
a emissão da Nota de Empenho correspondente, no valor de R$
57.485,95 (cinqüenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e cinco
reais  e noventa e cinco centavos).

Volta Redonda,

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Exmª. Sra. Presidente da Câmara Municipal de
Volta Redonda

A firma KAPX COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, foi classificada
em primeiro lugar na licitação realizada no dia 11 de novembro
de 2009, referente ao Processo Administrativo nº 2144/09, na
modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO, e apresentado o
valor global de R$ 10.508,00(dez mil, quinhentos e oito reais),
conforme Ata anexa, referente à contratação de empresa para
fornecimento de material de informática.

Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opina
pelo prosseguimento do presente certame em favor da referi-
da firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resul-
tado da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 18 de novembro de 2009.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 2144/09 em favor da empresa, KAPX COMÉR-
CIO E SERVIÇO LTDA. Determino o encaminhamento à Divisão de
Contabilidade para, de acordo com a dotação orçamentária pró-
pria, proceder a emissão da Nota de Empenho correspondente,
no valor de R$ 10.508,00 (dez mil, quinhentos e oito reais).

Volta Redonda,

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente
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